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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

VICE-PRESIDENTE: Senadora Zenaide Maia
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2358
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Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
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Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 7 Ana Paula Lobato(PSB)(2) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(REDE, PT, PSB, PSD)

Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370 1 Eduardo Gomes(PL)(11) TO 3303-6349 / 6352
Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517 2 VAGO
Eduardo Girão(NOVO)(5) CE 3303-6677 / 6678 /

6679
3 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Dr. Hiran(PP)(1) RR 3303-6251 1 VAGO(1)(13)
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265 2 Cleitinho(REPUBLICANOS)(1) MG 3303-3811

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Magno Malta, Romário, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Eduardo Girão, Laércio
Oliveira e Cleitinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Jussara Lima, Augusta Brito, Paulo Paim, Humberto Costa e Flávio Arns foram designados
membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Eliziane Gama, Fabiano Contarato e Ana Paula Lobato,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Randolfe Rodrigues, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Ivete Silveira, Carlos Viana, Leila Barros e Izalci Lucas foram
designados membros titulares; e os Senadores Soraya Thronicke, Marcio Bittar, Alan Rick, Weverton e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim e a Senadora Zenaide Maia Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 23.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
24/2023-BLRESDEM).

(9) Em 31.05.2023, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 56/2023-BLDEM).

(10) Em 19.06.2023, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº
72/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 02.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 133/2023-
BLVANG).

(12) Em 29.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 133/2023-BLDEM).

(13) Em 30.08.2023, o Senador Laércio Oliveira deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 42/2023-BLALIAN).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): CHRISTIANO DE OLIVEIRA EMERY
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-2005
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cdh@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 11 de outubro de 2023
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA

73ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA - CDH

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Nilo Coelho, Plenário nº 2

Retificações:
1. Divulgação do relatório do PL 1635/20222. (10/10/2023 14:00)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/10/2023 às 14:00.
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Pauta da 73ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CDH, em 11 de outubro de 2023 2

PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI N° 786, DE 2021

- Não Terminativo -
      Altera dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a vinculação entre a educação
escolar e as práticas familiares e prever o estudo da parentalidade responsável nos
currículos do ensino fundamental e do ensino médio.
Autoria: Senador Fabiano Contarato

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 2192, DE 2022

- Não Terminativo -
      Altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), para determinar a inclusão de conteúdos relativos à
prevenção de todas as formas de violência contra a mulher, como temas transversais,
nos currículos escolares da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio.
Autoria: Câmara dos Deputados

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

Relatório: Favorável ao PL 786/2021 e pela rejeição do PL 2192/2022.
Observações:
Tramitação: CDH, CAS e CE;
- Em 04/10/2023, foi lido o relatório; em seguida o presidente concede vista coletiva.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

ITEM 2

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 62, DE 2023
- Não Terminativo -

      Institui a Frente Parlamentar Mista em Defesa da Pessoa Idosa.
Autoria: Senadora Damares Alves

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CDIR.

Relatoria: Senador Eduardo Girão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 316, DE 2016
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/10/2023 às 14:00.
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      Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para estabelecer a obrigatoriedade da
coleta de dados sobre pessoas com deficiência.
Autoria: Senador Romário

Relatório: Pela aprovação do projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativa na CDH.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1635, DE 2022
- Não Terminativo -

      Institui o Estatuto da População em Situação de Rua, o Fundo Nacional da
População em Situação de Rua e o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e
Monitoramento, criminaliza a aporofobia e dá outras providências.
Autoria: Senador Randolfe Rodrigues

Relatório: Favorável ao projeto, com as emendas nºs 1 a 5-CAE e mais seis emendas
que apresenta.
Observações:
Tramitação: CAE, CDH e terminativo na CCJ;
- Em 12/09/2023, foi aprovado o Parecer da CAE, favorável ao projeto com as emendas
nºs 1 a 5-CAE.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAE)
Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4089, DE 2023
- Não Terminativo -

      Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 14.509, de 27 de dezembro
de 2022, para dispor sobre a concessão de crédito consignado sem autorização do
beneficiário, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa),
para caracterizar como prática discriminatória a conduta que especifica.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
Tramitação: CDH e CTFC.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CDH)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA N° 85, DE 2023
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/10/2023 às 14:00.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=4267569
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9460613
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159367
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9438538
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9478436
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160219
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/160219
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 73ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CDH, em 11 de outubro de 2023 4

      Institui a Campanha Maio Roxo, visando a divulgação e conscientização sobre
Doenças Inflamatórias Intestinais, facilitando seu diagnóstico e trazendo qualidade de
vida a todos os portadores
Autoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/10/2023 às 14:00.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

 

Altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para determinar a inclusão 
de conteúdos relativos à prevenção de 
todas as formas de violência contra a 
mulher, como temas transversais, nos 
currículos escolares da educação 
infantil, do ensino fundamental e do 
ensino médio. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para determinar a inclusão de conteúdos 

relativos à prevenção de todas as formas de violência contra 

a mulher, como temas transversais, nos currículos escolares da 

educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio. 

Art. 2º O § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................... 

................................................... 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos 

humanos e à prevenção de todas as formas de violência 

contra a criança, o adolescente e a mulher serão 

incluídos, como temas transversais, nos currículos 

escolares de que trata o caput deste artigo, tendo 

como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei nº 11.340, 

de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 

Página 2 de 5 Avulso do PL 2192/2022
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

observadas a produção e a distribuição de material 

didático adequado. 

..............................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 31/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 30 de abril de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.805, de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para determinar a inclusão 
de conteúdos relativos à prevenção de todas as formas de violência contra a mulher, 
como temas transversais, nos currículos escolares da educação infantil, do ensino 
fundamental e do ensino médio”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

13
18

91
26

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD213189126700
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2192, DE 2022

(nº 2.805/2015, na Câmara dos Deputados)

Altera o § 9º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), para determinar a inclusão de conteúdos relativos à
prevenção de todas as formas de violência contra a mulher, como temas transversais,
nos currículos escolares da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1378233&filename=PL-2805-2015

-

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do PL 2192/2022
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-

-

-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei n¿¿ 8.069, de 13 de Julho de 1990 - Estatuto da Crian¿¿a e do Adolescente (ECA); ECA
- 8069/90 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1990;8069

Lei n¿¿ 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educa¿¿¿¿o
Nacional (1996); LDB (1996); Lei Darcy Ribeiro - 9394/96 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1996;9394

parágrafo 9º do artigo 26
Lei n¿¿ 11.340, de 7 de Agosto de 2006 - Lei Maria da Penha - 11340/06 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2006;11340
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 

 
   

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 786, de 2021, do Senador 
Fabiano Contarato, que altera dispositivos da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, para incluir a vinculação entre a 
educação escolar e as práticas familiares e prever 
o estudo da parentalidade responsável nos 
currículos do ensino fundamental e do ensino 
médio. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Lei (PL) nº 786, de 2021, que altera 
dispositivos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional – LDB), para incluir a vinculação entre a 
educação escolar e as práticas familiares e prever o estudo da parentalidade 
responsável nos currículos do ensino fundamental e do ensino médio. 

Para tanto, acrescenta aos arts. 1º e 3º da LDB a ideia de 
“práticas familiares”, que se soma às práticas de trabalho e às sociais, já 
presentes na norma. Ainda traz a ideia de “parentalidade responsável” a ser 
incluída como tema transversal nos currículos da educação infantil, do 
ensino fundamental e do ensino médio, de modo a integrar a base nacional 
curricular comum. 
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Em sua justificação, o autor chama a atenção para a urgência e 
a razoabilidade de se perceber, ao trazer o tema para os currículos escolares, 
a importância dos papeis sociais desempenhados pelas mulheres. Essa 
importância não é reconhecida por causa do machismo e do sexismo 
ostensivamente presentes na sociedade. Traz para seus argumentos pesquisa 
nacional do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o IBGE, que deixa 
claro que, não importa o quanto trabalhem fora, as mulheres farão, em casa, 
pelo menos (quando não é muito mais) o dobro do trabalho necessário à 
conservação do lar comum. Por fim, e evidenciando a gravidade do 
problema, apresenta pesquisa publicada na Revista Brasileira de 
Epidemiologia, em 2012, que demonstra a nítida associação entre, conforme 
diz o título da pesquisa, a “sobrecarga doméstica e transtornos mentais 
comuns em mulheres”. Em síntese, a proposição busca “construir uma nova 
cultura de compartilhamento de responsabilidades domésticas, notadamente 
aquelas relacionadas à criação e educação de filhos”. 

A proposição foi distribuída para análise desta Comissão e 
seguirá, posteriormente, para o exame das Comissões de Assuntos Sociais e 
de Educação, Cultura e Esporte, 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete a esta Comissão opinar sobre matéria respeitante a direitos 
da mulher e proteção à família, o que torna regimental o seu exame do PL nº 
786, de 2021. 

Tampouco observamos problemas de natureza constitucional, 
jurídica ou de técnica legislativa. 

Ao contrário. A matéria está bem redigida, com forma tão 
concisa quanto precisa, e de seus termos, consequentemente, podem-se 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Ivete da Silveira 

 
   
esperar benefícios reais para nossa vida social e cultural. Se o machismo e o 
sexismo se reproduzem em casa e na cultura espontânea, irracional, das ruas, 
é possível, contudo, atalhá-los com a regularidade e o poder racional da 
escola. Ademais, pode-se prever o efeito colateral de tornar a própria vida 
escolar mais atraente para os educandos, na medida em que haverá 
disciplinas que tratam de suas vidas reais valendo-se de saberes científicos 
que têm a capacidade de renovar os costumes. 

Só vemos virtudes na matéria. 

Observe-se, outrossim, que tramita em conjunto com a 
proposição em exame o PL nº 2.192, de 2022, e que tem conteúdo bastante 
semelhante, mas é vazado em forma menos simples e direta, sendo, portanto, 
preferível o PL nº 786, de 2021, ao PL nº 2.192, de 2022. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 786, de 2021 e pela rejeição do PL nº 2.192, de 2022 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2023 

Institui a Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Pessoa Idosa. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituída a Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Pessoa Idosa, com a finalidade de: 

I – ouvir constantemente a sociedade e propor medidas e 
apresentar proposições legislativas com a finalidade de promover a vida das 
pessoas idosas, sempre considerando o progressivo aumento dessa 
população; 

II – realizar eventos para debater formas de promoção da vida 
da pessoa idosa; 

III – articular e integrar as iniciativas e atividades da Frente 
Parlamentar com as ações de governo, órgãos de classe e entidades da 
sociedade civil, para a consecução de seus objetivos. 

Parágrafo único. A Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Pessoa Idosa reunir-se-á preferencialmente no ambiente do Senado Federal, 
podendo, por conveniência, valer-se de outro local em Brasília ou em outra 
unidade da Federação. 

Art. 2º A Frente Parlamentar Mista em Defesa da Pessoa Idosa 
será integrada pelos Senadores e Deputados Federais que assinarem sua ata 
de instalação, bem como por outros membros do Congresso Nacional que a 
ela vierem posteriormente aderir, mediante a assinatura de instrumento 
próprio.  
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Art. 3º A Frente Parlamentar Mista em Defesa da Pessoa Idosa 
reger-se-á por seu regulamento interno ou, na falta desse, por decisão da 
maioria absoluta de seus integrantes, respeitadas as disposições legais e as 
normas do Regimento Interno do Senado Federal.  

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), as pessoas idosas formam, hoje, cerca de 9% da população 
brasileira. São mais de trinta milhões de pessoas. E sua participação na 
população, sempre conforme o IBGE, irá aumentar, e não diminuir: serão 
25% da população em 2060, cerca de noventa milhões de pessoas. 

A Frente Parlamentar que ora propomos pretende, entre outras 
coisas, evidenciar à sociedade brasileira que ela está envelhecendo e que 
precisa agir conforme a isso. Costumamos nos orgulhar da juventude de 
nossa população, no que estamos certos, mas também é certo não se enganar 
tomando a parte pelo todo e não caracterizar toda a sociedade por um 
segmento dela, apenas. 

Temos percebido que o Brasil não parece estar se preparando 
para o fato de que sua população idosa aumentará e que será, cada vez mais, 
um traço marcante da sociedade, quiçá o mais marcante. A iniciativa que ora 
apresentamos busca, antes de tudo, dar à sociedade consciência de seu 
envelhecimento e das inúmeras formas de fazer disso uma solução e não um 
problema.  

Para isso, propomos que nós, representantes eleitos, ouçamos 
sempre a sociedade, debatamos com especialistas e nos articulemos com os 
braços institucionais, públicos ou privados, que tem encargos relativos às 
pessoas idosas. Representar a população é, antes de tudo, representar-lhes os 
sentimentos e os pensamentos. Vamos articular as pessoas idosas ao 
desenvolvimento da sociedade, e isso será feito em nome de valores cristãos 
e por ambição de um mundo melhor. 
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São essas as razões pelas quais peço aos nobres e às nobres 
Pares seu apoio a este projeto de resolução do Senado. 

Sala das Sessões,  

Senadora DAMARES ALVES 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Resolução do Senado nº 62, de 2023, da Senadora 
Damares Alves, que institui a Frente Parlamentar 
Mista em Defesa da Pessoa Idosa. 

Relator: Senador EDUARDO GIRÃO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa o Projeto de Resolução do Senado Federal (PRS) 
nº 62, de 2023, de autoria da Senadora Damares Alves, que institui a Frente 
Parlamentar Mista em Defesa da Pessoa Idosa. 

A proposição contém quatro artigos. O art. 1º institui a citada 
Frente Parlamentar e detalha em três incisos a finalidade do colegiado: ouvir a 
sociedade e propor medidas relacionadas ao bem-estar da pessoa idosa; realizar 
eventos sobre a temática; e articular iniciativas de interesse da pessoa idosa 
junto ao governo e à sociedade civil. Especifica, ainda, que, embora deva se 
reunir preferencialmente no Senado Federal, também poderá fazê-lo em outro 
local de Brasília ou em outra unidade da Federação. 

O art. 2º estabelece que a Frente Parlamentar Mista em Defesa da 
Pessoa Idosa será integrada pelos senadores e deputados federais que assinarem 
sua ata de instalação, permanecendo aberta para receber outros membros do 
Congresso Nacional que desejem posteriormente aderir ao órgão, mediante 
assinatura de instrumento próprio. 
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O art. 3º estipula que a Frente Parlamentar Mista será regida por 
regulamento interno ou, na falta deste, por decisão da maioria absoluta de seus 
integrantes, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Finalmente, o art. 4º dispõe sobre a cláusula de vigência, que é 
imediata à publicação da Lei. 

Na justificação, a autora afirma que o “Brasil não parece estar se 
preparando para o fato de que sua população idosa aumentará e que será, cada 
vez mais, um traço marcante da sociedade, quiçá o mais marcante”. Por isso, 
diz que a iniciativa apresentada busca “dar à sociedade consciência de seu 
envelhecimento e das inúmeras formas de fazer disso uma solução e não um 
problema”.  

Depois de analisada por esta Comissão, a matéria seguirá ao 
exame da Comissão Diretora do Senado Federal.  

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

A constituição de frentes parlamentares baseia-se, essencialmente, 
na liberdade de organização política no âmbito do Parlamento e na vontade da 
atuação parlamentar em adição às tarefas típicas das atividades legislativas e de 
fiscalização.  

Embora não haja previsão explícita no Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF) a respeito da criação de frentes parlamentares, não 
vemos obstáculo regimental à sua criação, que tem por objetivo proporcionar a 
atuação mais articulada dos parlamentares em torno de temas de interesse 
comum. Salientamos que há várias frentes em funcionamento, tanto nesta Casa 
quanto na Câmara dos Deputados.  

Quanto à aplicação de normas internas do Senado a Deputados, 
entendemos que, quando estes manifestam o interesse de integrar uma frente 
mista criada por resolução desta Casa, estão, de igual forma, aquiescendo em 
se submeter às normas que regulam o funcionamento do colegiado. 

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade e foi redigida de acordo com a boa técnica 
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legislativa. Portanto, não identificamos óbices à aprovação da matéria em 
relação a esses aspectos. 

No mérito, além dos argumentos apresentados na justificação do 
projeto, queremos registrar que, de fato, já estamos atrasados na execução da 
importante tarefa de nos prepararmos para ser um país de idosos. Segundo 
projeções realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
em pouco mais de trinta anos, o percentual da população com 65 anos ou mais 
de idade chegará a 25,5%, representando quase 60 milhões de pessoas, 
praticamente o triplo do número registrado em 2018, que era de pouco mais de 
19 milhões.  

Por isso, juntar esforços de parlamentares das duas Casas 
legislativas pode contribuir fortemente para dar mais qualidade à intervenção 
legislativa a respeito das necessidades dessa população. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Resolução nº 62, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

3
8

8
9

.
5

1
2

6
1

-
8

6

25



3



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 316, DE 2016

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, para estabelecer a obrigatoriedade da
coleta de dados sobre pessoas com deficiência.

AUTORIA: Senador Romário

DESPACHO: À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão
terminativa

Página da matéria

Página 1 de 6 Parte integrante do Avulso do PLS nº 316 de 2016.

27

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/126704


 

 
SENADO FEDERAL 

Gabinete Senador ROMÁRIO – PSB/RJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
para estabelecer a obrigatoriedade da coleta 
de dados sobre pessoas com deficiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade da geração de dados 
relativos à capacitação para o trabalho da pessoa com deficiência, por parte do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, bem como estabelece termos 
para que qualquer instituição pública que realize pesquisa de natureza 
censitária inclua, em seus instrumentos de coleta de dados, indagações 
relativas à aptidão para o trabalho das pessoas com deficiência integrantes da 
população investigada. 

Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 92-A: 

“Art. 92-A. As pesquisas, de caráter censitário ou não, 
realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 
por outras instituições públicas de pesquisa, sejam elas de 
caráter nacional, regional ou local, deverão, obrigatoriamente e 
a cada nova edição da série, gerar dados e informações 
populacionais relativas: 

I – aos tipos e graus de deficiência que interfiram na 
capacitação para atividades laborais encontrados nas 
populações pesquisadas; 

II – ao tipo e grau de formação escolar da pessoa com 
deficiência; 

III – ao tipo e grau de habilitação profissional efetivamente 
portada pela pessoa com deficiência; 
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IV – ao tipo e grau de habilitação profissional capaz de fazer 
valer, no mercado de trabalho, as aptidões da pessoa com 
deficiência; 

V – aos meios locais e regionais disponíveis para a reabilitação 
profissional da pessoa com deficiência; 

VI – à demanda empresarial por mão de obra habilitada ou 
reabilitada de pessoas com deficiência; 

VII – ao tipo e grau de barreiras e de recursos de 
acessibilidade efetivamente existentes nas empresas; 

VIII – ao tipo e grau de recursos de acessibilidade legalmente 
obrigatórios, porém faltantes; 

IX – a temas indicados pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência (CONADE), nos termos do parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único.  O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (CONADE), bem como os conselhos ou 
secretarias estaduais de direitos da pessoa com deficiência, 
manterão contato permanente com as entidades 
representativas dos setores patronais e das pessoas com 
deficiência para delas saber quais informações e dados são, a 
cada momento, necessários para a promoção da 
empregabilidade das pessoas com deficiência, de modo a 
orientar as entidades de pesquisa mencionadas neste artigo 
quando da elaboração de seus instrumentos de investigação.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 25 de julho de 1991 entrava em vigor a Lei nº 8.213, que, em 
seu artigo 93, estabelecia a obrigatoriedade de empresas com mais de cem 
postos de trabalho destinarem quotas destes a serem ocupadas por pessoas 
com deficiência. Era a expressão legal do espírito da nova Constituição, em 
vigor, então, há apenas três anos. Era a expressão da força do consenso social 
regenerador de valores que havia dado origem ao documento constitucional. 
Mas, conforme sabemos pelas ciências sociais, a lógica da implementação de 
valores costuma fazer difícil casamento com as necessidades de 
racionalização das atividades econômicas.  

Desde então, portanto, cresceram tanto o percentual de pessoas 
com deficiência empregadas quanto os conflitos gerados pela imposição de 
uma lógica proveniente do campo dos valores ao campo da atividade 
econômica com fins lucrativos. Tornaram-se crônicas a aplicação de multas a 
empresários que não cumpriam com a referida obrigação legal, supostamente 
em razão de puro preconceito, bem como a alegação de empresários de que 
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não empregavam pessoas com deficiência habilitadas simplesmente porque 
elas não estavam disponíveis no mercado de trabalho – e não por preconceito. 

Tenho visão otimista acerca das reservas morais de que dispõe a 
sociedade brasileira, de modo que minha abordagem do tema sempre será, 
igualmente, otimista e positiva. Creio na possibilidade de plena habilitação para 
o trabalho e integração à sociedade das pessoas com deficiência, bem como 
creio no empresariado quando este diz estar plenamente disposto a cumprir a 
lei, não o fazendo em razão da inexistência de demanda. Isso significa que 
minha crença é a de que o problema a ser enfrentado é, antes, de adequada 
coordenação entre os setores interessados, e não o da escolha de lados em 
uma guerra em que cada um dos oponentes tenta impor ao outro a sua visão 
das coisas. 

Pode-se dizer, portanto, que acredito que a maior parte dos 
conflitos ligados à matéria deriva da falta de informação adequada, que 
esclareça as dificuldades e possibilidades efetivamente existentes no presente 
de nossa sociedade.  

Movido por essa crença, tenho procurado e ouvido, ao longo dos 
últimos dois anos, em encontros promovidos sob a chancela de meu Gabinete 
e, portanto, deste Senado Federal, todas as entidades representativas das 
pessoas com deficiência, todos os setores do Estado envolvidos no tema e as 
mais importantes entidades representativas dos diversos setores patronais. 
Essa atividade apenas reforçou aquela crença: menos do que uma guerra de 
valores e preconceitos, o que tem nos afligido é a ignorância acerca das 
condições reais da oferta e da demanda por mão-de-obra de pessoas com 
deficiência. 

Por um lado, precisamos saber com exatidão onde estão e quem 
são as pessoas com deficiência habilitadas ou por habilitar, o que estão aptas a 
fazer, e como; por outro lado, necessitamos saber o que oferecem e do que 
precisam os empresários, onde e em que escala. O Censo Demográfico de 
2010, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), já 
levantou informações valiosas a respeito da matéria, mas também fez-nos 
perceber o quão pouco sabíamos sobre ela. Mostra-se necessária, hoje, a 
ampliação da qualidade e da quantidade das informações produzidas pelo 
IBGE e por outras entidades federais de pesquisa.  

Minha interlocução com os setores envolvidos revelou também o 
caráter dinâmico e sempre cambiante daqueles fatores de oferta e demanda, 
de modo que apenas a oitiva constante dos grupos envolvidos pode revelar o 
que é necessário saber a cada quadra de desenvolvimento de processos 
econômicos, locais, regionais ou nacionais.  

O que recolhi da oitiva dos interessados procurei empregar para a 
composição da solução normativa que ora apresento aos nobres Pares. Assim, 
procurei tornar obrigatória a produção regular de informações que, 
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invariavelmente, mostraram-se necessárias, a partir da experiência dos 
envolvidos. Mas, em razão do caráter dinâmico que, sempre segundo as partes 
envolvidas, caracteriza a relação de oferta e demanda como um todo, 
procuramos dar feição normativa a tal realidade: assim, a proposição determina 
ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CONADE) que 
mantenha contato permanente com as entidades representativas dos grupos 
envolvidos, de modo a saber o que é preciso saber para, então, suprir as 
entidades de pesquisa com as questões mais relevantes a  serem esclarecidas, 
em cada momento, em cada setor, em cada local. 

Observemos que, de acordo com o inciso XIV do art. 24 da 
Constituição, é de competência concorrente entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal a legislação sobre a integração social das pessoas com 
deficiência. O § 1º do mesmo artigo aduz que a competência da União deve 
limitar-se ao estabelecimento de normas gerais. É o que acreditamos estar 
fazendo no momento, a saber, propondo norma geral – cuja obrigatoriedade 
alcançará, portanto, as instituições públicas estaduais que coletem dados e 
produzam informações.  

Por fim, em atenção à força constitucional que tem a autonomia 
didático-científica das instituições universitárias, não as vemos sob o comando 
da norma que propomos, embora sigamos contando com sua constante 
colaboração. 

São essas as razões por que peço aos nobres Pares o apoio a 
esta proposta de solução para tão relevante matéria. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ROMÁRIO 

PSB/RJ 
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PARECER Nº      , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 316, de 
2016, do Senador Romário, que altera a Lei nº 13.146, 
de 6 de julho de 2015, para estabelecer a 
obrigatoriedade da coleta de dados sobre pessoas com 
deficiência. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH), em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
316, de 2016, que altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (o Estatuto da 
Pessoa com Deficiência). A iniciativa pretende estabelecer a obrigatoriedade da 
coleta de dados sobre pessoas com deficiência. 

O art. 1º da proposição fixa seu objeto e âmbito de aplicação. 

Por meio de seu art. 2º, a proposição acrescenta ao mencionado 
Estatuto o art. 92-A, que, em seu caput, estabelece a obrigatoriedade de o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e instituições públicas de pesquisa 
gerarem dados sobre a capacitação laboral da população local e regional de 
pessoas com deficiência e especifica, em oito de seus incisos, tais como tipos e 
graus de deficiência, habilitação e reabilitação laboral, escolaridade, barreiras, 
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acessibilidade e demandas das empresas, as informações a serem produzidas, 
além de temas indicados pelo Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, o CONADE. Em seu parágrafo único, a proposição cria uma 
instância governamental de diálogo, para o direcionamento das pesquisas, entre o 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, o CONADE, os 
conselhos ou secretarias Estaduais de direitos das pessoas com deficiência e as 
entidades representativas desses setores e dos setores patronais, todos interessados 
na empregabilidade das pessoas com deficiência. 

Em seu art. 3º, a proposição determina a entrada em vigor da lei 
resultante na data da publicação. 

Na justificação, o autor esclarece que se decidiu por regular a matéria 
por meio da busca de consenso entre os setores patronais, as entidades de 
representação das pessoas com deficiência e as entidades estatais de fiscalização 
do cumprimento das determinações do art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, que 
estabelece a obrigatoriedade de empresas com mais de cem postos de trabalho 
destinarem quotas a serem ocupadas por pessoas com deficiência. O autor realizou 
diversas reuniões com tais entidades, tendo desse diálogo resultado a proposição 
ora em debate. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão, que opinará em caráter 
terminativo.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, é 
competência da CDH opinar sobre matérias atinentes aos direitos das pessoas com 
deficiência, o que torna regimental o exame da proposição. 
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A proposição se apresenta hígida sob os aspectos da 
constitucionalidade e da juridicidade. A União detém competência concorrente 
com os estados e o Distrito Federal para legislar sobre proteção e integração social 
das pessoas com deficiência, a teor do art. 24, inciso XIV da Constituição da 
República. Igualmente, a matéria não se enquadra entre aquelas cuja iniciativa é 
reservada do Chefe do Poder Executivo. Por fim, a proposição inova o 
ordenamento jurídico, pois pretende aperfeiçoar instrumentos de coleta de dados 
sobre as pessoas com deficiência com o objetivo de melhor embasar a formulação 
de políticas públicas direcionadas ao referido público. 

No mérito, estamos de acordo com o autor do projeto. Por vezes se 
mostra tortuoso e longo o caminho a percorrer entre a instituição de uma boa 
medida legislativa e a sua concretização, ou seja, a sua utilização como um fator 
de transformação da realidade.  

É o caso da Lei nº 8.213, de 1991, que reserva para pessoas com 
deficiência cargos em empresas com mais de 100 empregados, na proporção que 
especifica. De um lado, empresários apontam que o principal entrave para o 
cumprimento da política de cotas é o fato de não conseguirem encontrar 
trabalhadores com deficiência devidamente qualificados. De outro, movimentos 
de defesa dos direitos das pessoas com deficiência retrucam, afirmando que a 
principal barreira à contratação de empregados com deficiência ainda é cultural e 
geralmente está associada ao estigma da baixa produtividade desse trabalhador. 

Ora, a solução para essa questão depende necessariamente de 
conhecermos dados acerca da população com deficiência – e na satisfação dessa 
necessidade reside um dos méritos do projeto.  

Outra qualidade que ressaltamos é o alinhamento a valores 
democráticos. Ela ecoa as preocupações de diversos segmentos da sociedade civil, 
entre eles, representantes dos direitos das pessoas com deficiência, do governo e 
de setores patronais, as quais encontraram no autor da proposição um ouvido 
atento, sensível e apto a conciliar demandas aparentemente antagônicas. 
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Percebemos, no entanto, que se faz recomendável o ajuste de seu 
texto, pela via de emenda substitutiva, com o objetivo de evitar a reprodução de 
pesquisas de caráter discriminatório, dotadas de viés capacitista.  

III – VOTO 

Em razão dos argumentos apresentados, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2016, com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº      -CDH  

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 316, de 2016, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 92-A: 

‘Art. 92-A. As pesquisas, de caráter censitário ou não, 
realizadas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou por 
outras instituições públicas de pesquisa, sejam elas de caráter 
nacional, regional ou local, deverão, obrigatoriamente e a cada nova 
edição da série, gerar dados e informações populacionais relativas: 

I – à oferta de habilitação profissional e ao desenvolvimento 
de competências pelas pessoas com deficiência, independentemente 
de sua escolaridade formal; 

II – aos meios locais e regionais disponíveis para a reabilitação 
profissional da pessoa com deficiência; 

III – à demanda empresarial por habilitações profissionais e 
pelo desenvolvimento de competências pelas pessoas com 
deficiência; 

IV – ao tipo e grau de barreiras e de recursos de acessibilidade 
efetivamente existentes nas empresas; 

V – ao tipo e grau de recursos de acessibilidade legalmente 
obrigatórios, porém faltantes; 
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VI – a temas indicados pelo Conselho Nacional dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência (CONADE), nos termos do parágrafo 
único deste artigo. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência (CONADE), bem como os conselhos ou secretarias 
estaduais de direitos da pessoa com deficiência, manterão contato 
permanente com as entidades representativas dos setores patronais e 
das pessoas com deficiência para delas saber quais informações e 
dados são necessários para a promoção da empregabilidade das 
pessoas com deficiência, de modo a orientar as entidades de pesquisa 
mencionadas neste artigo quando da elaboração de seus instrumentos 
de investigação.’” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2022 

  

Institui o Estatuto da População em Situação de Rua, o 
Fundo Nacional da População em Situação de Rua e o 
Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento, criminaliza a aporofobia e dá outras 
providências. 

 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  

Art. 1o  Fica instituído o Estatuto da População em Situação de Rua, a ser implementado 
de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para fins da presente Lei, considera-se população em situação de rua 
o grupo populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 
familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional regular, e 
que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de moradia e de 
sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória. 

Art. 2o  O Estatuto da População em Situação de Rua será implementado de forma 
descentralizada e articulada entre a União e os demais entes federativos que a ele aderirem por 
meio de instrumento próprio. 

Parágrafo único. O instrumento de adesão definirá as atribuições e as responsabilidades 
a serem compartilhadas. 

Art. 3o  Os entes da Federação deverão aderir ao Estatuto da População em Situação de 
Rua no prazo máximo de um ano da publicação desta Lei, devendo instituir comitês gestores 
intersetoriais, integrados por representantes das áreas relacionadas ao atendimento da 
população em situação de rua, com a participação de fóruns, movimentos e entidades 
representativas desse segmento da população. 
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Art. 4o  O Poder Executivo poderá firmar convênios com entidades públicas e privadas, 
sem fins lucrativos, para o desenvolvimento e a execução de projetos que beneficiem a 
população em situação de rua e estejam de acordo com os princípios, diretrizes e objetivos que 
orientam o Estatuto da População em Situação de Rua. 

§1º O Poder Executivo deverá, em situações de caráter emergencial e nas localidades 
onde houver carência de vagas em abrigos institucionais já existentes, firmar convênios com a 
rede hoteleira local para garantir a destinação imediata de quartos vagos para a população em 
situação de rua, garantindo o ressarcimento dos custos ao estabelecimento. 

§ 2º Nas localidades onde a destinação prevista no § 1º também não for suficiente, o 
Poder Executivo procederá à imediata destinação emergencial de escolas, estádios, ginásios, 
alojamentos galpões, prédios da administração pública e outros espaços públicos das esferas 
federais, estaduais e municipais para o uso da população em situação de rua. 

§ 3º O Poder Executivo também zelará, em situações de caráter emergencial, pela 
imediata montagem de barracas para abrigo das pessoas em situação de rua com estrutura 
mínima compatível com a dignidade da pessoa humana, nos locais nos quais não há número de 
vagas em número compatível com a necessidade. 

Art. 5o  São princípios do Estatuto da População em Situação de Rua, além da  igualdade 
e equidade: 

I - respeito à dignidade da pessoa humana; 

II - igualdade e equidade:  

III - direito à convivência familiar e comunitária; 

IV - valorização e respeito à vida e à cidadania; 

V - atendimento humanizado e universalizado; 

VI - respeito às condições sociais e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, 
gênero, orientação sexual e religiosa, com atenção especial às pessoas com deficiência;e 

Art.  6o  São diretrizes do Estatuto da População em Situação de Rua: 

I - promoção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais; 

II - responsabilidade do poder público pela sua elaboração e financiamento; 

III - articulação e integração das políticas públicas federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal; 
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IV - integração das políticas públicas em cada nível de governo; 

V - integração dos esforços do poder público e da sociedade civil para sua execução; 

VI - participação da sociedade civil, por meio de entidades, fóruns e organizações da 
população em situação de rua, na elaboração, acompanhamento e monitoramento das políticas 
públicas;  

VII - incentivo e apoio à organização da população em situação de rua e à sua 
participação nas diversas instâncias de formulação, controle social, monitoramento e avaliação 
das políticas públicas;  

VIII - respeito às singularidades de cada território e ao aproveitamento das 
potencialidades e recursos locais e regionais na elaboração, desenvolvimento, 
acompanhamento e monitoramento das políticas públicas;  

IX - implantação e ampliação das ações educativas destinadas à superação do 
preconceito, e de capacitação dos servidores públicos para melhoria da qualidade e respeito no 
atendimento deste grupo populacional; 

X - democratização do acesso, utilização e fruição dos espaços e serviços públicos; 

XI - zerar a demanda por moradia e atendimento especializado para a população em 
situação de rua; 

XII - vedação do emprego de técnicas de arquitetura hostil contra a população em 
situação de rua, assim como vedação da remoção e do transporte compulsório; e 

XIII – combate aos atos praticados contra pessoa em decorrência da sua condição de 
pobreza, assim denominados como aporofobia. 

Art. 7o  Ao Poder Público, na garantia dos direitos da população em situação de rua, 
incumbirá, dentre outras previsões em legislação específica: 

I - assegurar o acesso amplo, simplificado e seguro aos serviços e programas que 
integram as políticas públicas de saúde, educação, previdência, assistência social, moradia, 
segurança, cultura, esporte, lazer, trabalho e renda; 

II - garantir a formação e capacitação permanente de profissionais e gestores para 
atuação no desenvolvimento de políticas públicas intersetoriais, transversais e 
intergovernamentais direcionadas às pessoas em situação de rua; 

III - instituir a contagem da população em situação de rua em censo oficial; 
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IV - produzir, sistematizar e disseminar dados e indicadores sociais, econômicos e 
culturais sobre a rede existente de cobertura de serviços públicos à população em situação de 
rua; 

V - desenvolver ações educativas permanentes que contribuam para a formação de 
cultura de respeito, ética e solidariedade entre a população em situação de rua e os demais 
grupos sociais, de modo a resguardar a observância aos direitos humanos; 

VI - incentivar a pesquisa, produção e divulgação de conhecimentos sobre a população 
em situação de rua, contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, 
sexual, de gênero e geracional, nas diversas áreas do conhecimento; 

VII - implantar centros de defesa dos direitos humanos para e com a população em 
situação de rua; 

VIII - incentivar a criação, divulgação e disponibilização de canais de comunicação 
para o recebimento de denúncias de desaparecimento e de violência contra a população em 
situação de rua, bem como de sugestões para o aperfeiçoamento e melhoria das políticas 
públicas voltadas para este segmento; 

IX - proporcionar o acesso das pessoas em situação de rua aos benefícios 
previdenciários e assistenciais e aos programas de transferência de renda, na forma da 
legislação específica; 

X - criar meios de articulação entre o Sistema Único de Assistência Social  e o Sistema 
Único de Saúde para qualificar a oferta de serviços; 

XI - adotar padrão básico de qualidade, segurança e conforto na estruturação e 
reestruturação dos serviços de acolhimento temporários; 

XII - implementar centros de referência especializados para atendimento da população 
em situação de rua, no âmbito da proteção social especial do Sistema Único de Assistência 
Social; 

XIII - implementar ações de segurança alimentar e nutricional suficientes para 
proporcionar acesso permanente à alimentação pela população em situação de rua à 
alimentação, com qualidade; 

XIV - disponibilizar programas de qualificação profissional para as pessoas em situação 
de rua, com o objetivo de propiciar o seu acesso ao mercado de trabalho; 

XV – realizar a formação e capacitação permanente de agentes do Estado para atuação 
na implementação de políticas públicas de atenção às pessoas em situação de rua, de modo que 
os serviços prestados não violem os direitos humanos da população em situação de rua; 
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XVI – estabelecer instâncias de monitoramento, avaliação, implementação e execução 
de políticas públicas para a população em situação de rua com a participação da sociedade; 

XVII – assegurar o cadastro de todos os cidadãos que se encontram em situação de rua 
junto ao Cadastro Único para Programas Sociais (CADÚnico); 

XVIII – disponibilizar alertas meteorológicos para que se possam prever as ondas de 
frio com a máxima antecedência e prevenir os seus impactos na população em situação de rua; 

XIX – garantir, nas soluções temporárias e permanentes, a qualidade e a diversidade 
dos equipamentos de atendimento à população em situação de rua, respeitando as 
especificidades dos diferentes grupos familiares e evitando a separação de núcleos familiares; 

XX – adotar providências que garantam a segurança pessoal e dos bens das pessoas em 
situação de rua dentro dos abrigos institucionais existentes; 

XXI – disponibilizar apoio das vigilâncias sanitária municipais e estaduais para garantir 
o abrigo aos animais de pessoas em situação de rua, inclusive em contato com eventuais clínicas 
veterinárias privadas; 

XXII – garantir o acesso à alimentação gratuita pela população em situação de rua, 
independente do uso de equipamento de acolhimento institucional, assegurando-se, no mínimo, 
três refeições diárias (café-da-manhã, almoço e jantar), acompanhadas por profissional de 
nutrição e que respeitem as demandas individuais de saúde dos usuários (como diabetes, 
alergias alimentares, dentre outros elementos); 

XXIII – garantir o acesso à água potável, independentemente de atendimento em um 
equipamento de acolhimento institucional;  

XXIV – disponibilizar itens de higiene básica à população em situação de rua por parte 
dos poderes federais, estaduais, distrital e municipais; 

XXV – assegurar o acesso a banheiros públicos pelos usuários em situação de rua; 

XXVI – promover, de forma diária, abordagem social, de modo a comunicar às pessoas 
em situação de rua a existência de vagas em equipamentos de acolhimento institucional, além 
de eventuais alertas quanto às condições meteorológicas (especialmente frio);  

XXVII – providenciar roupas de inverno, cobertores e alimentos quentes aos cidadãos 
em situação de rua que não possuam interesse em utilizar os serviços de acolhimento 
institucional; 

XXVIII – disponibilizar atendimento médico em hospitais públicos, inclusive os 
hospitais militares, e nos hospitais privados, em caso de qualquer dificuldade na rede pública, 
em especial nos casos de suspeita de hipotermia; 

XXIX – inserir a população em situação de rua em programas federais, estaduais, 
distrital e municipais de educação e profissionalização, conforme o caso;  
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XXX – criar incentivos à contratação de pessoas que estejam ou tenham estado em 
situação de rua ou a aplicação de benefícios já existentes; 

XXXI – promover e incentivar campanhas institucionais de arrecadação de doações de 
mantimentos, gêneros alimentícios, roupas, cobertores e afins, inclusive com eventual 
concessão de eventuais benefícios fiscais a entidades sem fins lucrativos que atuem em tais 
searas; e 

XXXII – garantir a devida transparência a todas as ações de zeladoria urbana, inclusive 
por meio da respectiva divulgação prévia de dia, horário e local das ações nos sites das 
prefeituras e outros meios, minorando os riscos de conflitos e permitindo que a pessoa em 
situação de rua recolha previamente seus pertences. 

XXXIII - garantir a participação de agentes do serviço social e da saúde nas ações de 
zeladoria urbana onde haja grande concentração de pessoas em situação de rua e onde haja 
riscos potenciais de conflitos. 

Parágrafo único. A fim de evitar distorções na elaboração, implementação e execução 
das políticas públicas específicas, a contagem de que trata o inciso III deverá considerar, ainda 
que separadamente, as pessoas que se enquadrarem no disposto do parágrafo único do art. 1º, 
bem como todos aqueles que utilizam, de forma temporária ou permanente, os equipamentos 
públicos de atenção à população em situação de rua e abrigos particulares que não possuem 
vínculo com o Poder Público, a exemplo de: 

I - pessoas em situação de pobreza residentes em ocupações consolidadas ou não-
consolidadas; e 

II – imigrantes. 

Art. 8º O direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao 
lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária da população em situação de rua será assegurado e garantido pelo Poder Público 
e pela sociedade. 

§ 1º Ficam garantidos à população em situação de rua:  

I – o usufruto e a permanência na cidade; 

II – todas as formas de preservação de sua saúde física e mental, a fim de lhes facultar 
o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade. 

III  – a posse e a propriedade sobre os bens e pertences pessoais, a exemplo de 
cobertores, roupas, alimentos, medicamentos e documentos de identificação. 

§ 2º Fica vedado, ao Poder Público, o recolhimento forçado dos bens e pertences de que 
trata o parágrafo anterior e de quaisquer outros de posse ou propriedade das pessoas em 
situação de rua, ressalvados apenas os casos em que haja comprometimento à integridade física 

S
F

/
2

2
8

9
8

.
0

4
7

5
1

-
6

3

Página 7 de 20 Avulso do PL 1635/2022

45



 

 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 

 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo I - 9º andar 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: sen.randolferodrigues@senado.leg.br 

7

da própria pessoa, caso em que deverá haver informação sobre a destinação dos bens 
apreendidos, local de armazenamento dos itens e explicação sobre procedimento de 
recuperação do bem. 

§ 3º Fica vedado, ao Poder Público, a remoção e o transporte compulsório da população 
em situação de rua.  

§ 4º É vedada a discriminação da população em situação de rua em qualquer 
atendimento público ou privado. 

§ 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a população em situação de 
rua as ações ou omissões praticadas em local público ou privado que lhe cause morte, dano ou 
sofrimento físico ou psicológico. 

§ 6º O agente público que descumprir as determinações dos §§ 2º a 4º deste artigo ficará 
sujeito às responsabilidades civis, administrativas e penais, bem como incorrerá em ato de 
improbidade administrativa que atentam contra os princípios da administração pública, nos 
termos do artigo 11 da Lei nº 8.429, de 1992. 

Art. 9º A Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de 
serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra seja de moradores 
e ex-moradores de rua, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 10. Os centros de defesa dos direitos humanos para a população em situação de 
serão destinados a promover e defender seus direitos, bem como a: 

I - divulgar e incentivar a criação de serviços, programas e canais de comunicação para 
denúncias de maus tratos e de desaparecimento e para o recebimento de sugestões para políticas 
voltadas à população em situação de rua, garantido o anonimato dos denunciantes; 

II - apoiar a criação de centros de defesa dos direitos humanos para população em 
situação de rua, em âmbito local; 

III - produzir e divulgar conhecimentos sobre o tema da população em situação de rua, 
contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero 
e geracional nas diversas áreas; 

IV - divulgar indicadores sociais, econômicos e culturais sobre a população em situação 
de rua para subsidiar as políticas públicas; 

V - pesquisar e acompanhar os processos instaurados, as decisões e as punições 
aplicadas aos acusados de crimes contra a população em situação de rua; e 

VI – fazer a interlocução e acionar as instituições responsáveis pela defesa da cidadania, 
a exemplo da Defensoria Pública e do Ministério Público. 

Art. 11. A população em situação de rua tem direito à atenção integral à saúde, sendo-
lhe garantido o acesso universal e igualitário, pelo Sistema Único de Saúde – SUS, em conjunto 
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articulado e contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação 
da saúde, incluindo a saúde mental. 

§ 1º Os casos de suspeita ou confirmação de violência praticada contra população em 
situação de rua serão objeto de notificação compulsória, pelos serviços de saúde públicos e 
privados, à autoridade sanitária, à autoridade policial, ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública e às demais instâncias criadas na forma dos incisos VII e VIII do art. 7º, bem como 
aquelas estabelecidas em legislações estaduais e municipais específicas; 

§ 2º A atenção às pessoas em situação de rua com transtorno mental segue o 
estabelecido na Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, sendo vedada a prática de ações que 
agravem a exclusão social, como a promoção de internações psiquiátricas em massa. 

Art. 12. A população em situação de rua tem direito à assistência social prestada, de 
forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência 
Social, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes. 

Art. 13. O padrão básico de qualidade, segurança e conforto da rede de acolhimento 
temporário deverá observar limite de capacidade, regras de funcionamento e convivência, 
acessibilidade, salubridade e distribuição geográfica das unidades de acolhimento nas áreas 
urbanas, respeitado o direito de permanência da população em situação de rua, 
preferencialmente nas cidades ou nos centros urbanos. 

Parágrafo único. Ficam assegurados o ingresso e a permanência dos animais de 
estimação da população em situação de rua em espaços específicos das unidades de 
acolhimento. 

Art. 14. A rede de acolhimento temporário deve ser estruturada, qualificada e ampliada 
para incentivar sua utilização pelas pessoas em situação de rua, inclusive pela sua articulação 
com programas de moradia popular, de habitação de interesse social, bem como de produção, 
aquisição e reforma de novas unidades habitacionais urbanas ou rurais promovidos pelos 
Governos Federal, estaduais, municipais e do Distrito Federal. 

Parágrafo único. A estruturação e reestruturação de serviços de acolhimento devem ter 
como referência a necessidade de cada Município, considerando-se os dados das pesquisas de 
contagem da população em situação de rua. 

Art. 15.  Fica instituído o Fundo Nacional da População em Situação de Rua, destinado 
a financiar os programas e as ações relativas à população em situação de rua com vistas em 
assegurar os seus direitos sociais e criar condições para promover sua autonomia, integração e 
participação efetiva na sociedade.  

§ 1º  O Fundo a que se refere o caput terá como receita:  
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I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei no 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação em 
programas e ações relativas à população em situação de rua;  

II - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

III - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

IV - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; 

VI - doações de pessoas físicas e jurídicas brasileiras; e 

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  

§ 2º  A doação de que trata o inciso VI deste artigo poderá ser deduzida até o percentual 
de 3% (três por cento) aplicado sobre o imposto de renda devido apurado na declaração. 

§ 3º  A dedução de que trata o § 2º deste artigo: 

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto de renda devido apurado na 
declaração, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; 

II - não se aplica à pessoa física que: 

a) utilizar o desconto simplificado; 

b) apresentar a declaração em formulário; ou 

c) entregar a declaração fora do prazo; 

III - aplica-se somente a doações em espécie; e 

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor. 

Art. 16. Fica instituído o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
da Política Nacional para a População em Situação de Rua, integrado por representantes da 
sociedade civil e por um representante e respectivo suplente de cada  órgão a seguir descrito: 

I - sete representantes do Governo federal, indicados pelos titulares dos seguintes 
órgãos: 

a) Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, que o coordenará;                                

b) Ministério da Cidadania; 

c) Ministério da Justiça e Segurança Pública;      

d) Ministério da Educação; 

e) Ministério da Saúde;                 
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f) Ministério do Desenvolvimento Regional; 

g) Ministério do Trabalho e Previdência;                    

II - A sociedade civil terá 7 (sete) representantes, titulares e suplentes, sendo 3(quatro) 
de organizações de âmbito nacional da população em situação de rua e 3 (três)  de entidades 
que tenham como finalidade o trabalho com a população em situação de rua.      

III - um representante das instituições de ensino superior, públicas, privadas e 
comunitárias que desenvolvam estudos ou pesquisas sobre a população em situação de rua                             

§ 1º  Os membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da 
Política Nacional para a População em Situação de Rua serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e entidades as quais representam e designados pelo Ministro de Estado do Ministério 
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos.    

§ 2º Cada membro do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da 
Política Nacional para a População em Situação de Rua terá um suplente, que o substituirá em 
suas ausências e impedimentos. 

§ 3º As entidades e o representante referidos nos incisos II e III do caput serão 
selecionadas por meio de processo seletivo público, com regulamento a ser elaborado pelo 
Poder Executivo e divulgado por meio de edital público em até sessenta dias antes da data 
prevista para a posse dos membros do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua. 

§ 4º Os membros referidos nos incisos II e III do caput terão mandato de dois anos, 
admitida uma recondução por igual período. 

§ 5º  Os órgãos, as entidades e as instituições deverão indicar novo representante quando 
o membro que os representa se ausentar em três reuniões consecutivas, sem a devida 
justificativa formal encaminhada à coordenação do Comitê Intersetorial de Acompanhamento 
e Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua. 

§ 6º A justificativa formal de que trata o § 5º  deverá ser expedida pelo órgão, pela 
entidade ou pela instituição representada. 

§ 7º Os Ministérios que não integram o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua serão convidados a 
participar das reuniões sempre que as políticas públicas de sua responsabilidade forem 
abordadas, sem direito a voto. 

§ 8º  A Defensoria Pública da União e o Ministério Público Federal são convidados 
permanentes e poderão participar das reuniões do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua sempre que 
necessário, com direito a voz e sem direito a voto.                          
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Art. 17. O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua terá as seguintes atribuições:                                  

I - elaborar planos de ação periódicos com o detalhamento das estratégias de 
implementação do Estatuto da População em Situação de Rua e da Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, especialmente quanto às metas, objetivos e responsabilidades; 

II - acompanhar e monitorar o desenvolvimento do Estatuto da População em Situação 
de Rua e da Política Nacional para a População em Situação de Rua;      

III - desenvolver, em conjunto com os órgãos federais competentes, indicadores para o 
monitoramento e avaliação das ações da Política Nacional para a População em Situação de 
Rua;                                  

IV - propor medidas que assegurem a articulação intersetorial das políticas públicas 
federais para o atendimento da população em situação de rua;  

V - propor formas e mecanismos para a divulgação do Estatuto da População em 
Situação de Rua e da Política Nacional para a População em Situação de Rua;   

VI - instituir grupos de trabalho temáticos, em especial para discutir as desvantagens 
sociais a que a população em situação de rua foi submetida historicamente no Brasil e analisar 
formas para sua inclusão e compensação social;     

VII - acompanhar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na implementação da 
Política Nacional da População em Situação de Rua, em âmbito local; 

VIII - organizar, periodicamente, encontros nacionais  para avaliar e formular ações 
para a consolidação do Estatuto da População em Situação de Rua e da Política Nacional para 
a População em Situação de Rua; e                                  

IX - deliberar sobre a forma de condução dos seus trabalhos. 

X - divulgar e incentivar a criação de serviços, programas e canais de comunicação para 
denúncias de maus tratos e para o recebimento de sugestões para políticas voltadas à população 
em situação de rua, garantido o anonimato dos denunciantes; 

XI - apoiar a criação de centros de defesa dos direitos humanos para população em 
situação de rua, em âmbito local; 

XII - produzir e divulgar conhecimentos sobre o tema da população em situação de rua, 
contemplando a diversidade humana em toda a sua amplitude étnico-racial, sexual, de gênero 
e geracional nas diversas áreas; 

XIII - divulgar indicadores sociais, econômicos e culturais sobre a população em 
situação de rua para subsidiar as políticas públicas; 

XIV - pesquisar e acompanhar os processos instaurados, as decisões e as punições 
aplicadas aos acusados de crimes contra a população em situação de rua; e 
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XV - decidir acerca da aplicação dos recursos do Fundo Nacional da População em 
Situação de Rua. 

Art. 18. O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua poderá convidar gestores, especialistas e 
representantes da população em situação de rua para participar de suas atividades.                                   

Art. 19. A participação no Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento 
da Política Nacional para a População em Situação de Rua será considerada prestação de 
serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 20. O Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente 
e, em caráter extraordinário, por convocação justificada do Coordenador. 

§ 1º  O quórum de reunião do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua é de maioria simples 
e o quórum de aprovação é de maioria absoluta. 

§ 2º  Na primeira reunião de cada ano, será definido o calendário anual das atividades 
do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a 
População em Situação de Rua, respeitada a periodicidade prevista no caput. 

§ 3º  As datas definidas na reunião do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua poderão ser 
modificadas por deliberação do plenário. 

§ 4º  A convocação para as reuniões ordinárias do Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua 
será realizada com antecedência mínima de quinze dias e indicará a data, o horário, o local e a 
pauta. 

Art. 21. O apoio técnico-administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos 
do Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a 
População em Situação de Rua serão definidos na forma do regulamento, no prazo de 90 dias.    

Art. 22. O art. 11 da Lei nº 11.124, de 2005, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 11. .............................................................................. 
§ 5º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurada parte dos 
recursos do FNHIS para os programas de habitação de interesse social em 
benefício e específicos para a população em situação de rua, observadas 
suas particularidades.” 
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Art. 23. O art. 3º da Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009, passa a vigorar acrescido do 
seguinte inciso VI: 

“Art. 3º ................................................................................ 

VI – prioridade de atendimento à população em situação de rua, 
observadas suas particularidades e especificidades.” 

 

Art. 24. O inciso III do art. 4º da Lei nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 4º  ................................................................................ 

III - os critérios de seleção e de hierarquização dos beneficiários, bem 
como as regras de preferência aplicáveis à população em situação de rua, 
observadas suas particularidades e especificidades, e às demais famílias 
em situação de risco ou vulnerabilidade que tenham a mulher como 
responsável pela unidade familiar ou de que façam parte pessoas com 
deficiência ou idosos, entre outras prioridades definidas em leis 
específicas ou compatíveis com a linha de atendimento do Programa; 

  ................................................................................” (NR) 

 

Art. 25. O art. 13 da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 13. ........................................................................ 

............................................................................... 

§ 3º Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado 
por ato de violência ou discriminação contra a população em situação de 
rua, a prestação em dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o 
caput e será utilizada para ações de enfrentamento às violações aos 
direitos da população em situação de rua.” 
 

Art. 26. O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 2º.......................................................................................... 

XX – promoção de conforto, abrigo, descanso, bem-estar e acessibilidade 
na fruição dos espaços livres de uso público, de seu mobiliário e de suas 
interfaces com os espaços de uso privado, vedado o emprego de técnicas 
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de arquitetura hostil, destinadas a afastar pessoas em situação de rua e 
outros segmentos da população.” (NR)  

 

Art. 27. Os artigos 121, 129, 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 121....................................................................................  

§ 2º ............................................................................................ 

 V-A – em decorrência de sentimento de ódio pela condição de pobreza 
da vítima. ..............................” (NR) 

 

“Art. 129.....................................................................................  

§ 14. Se a lesão for praticada em decorrência do sentimento de ódio pela 
condição de pobreza da vítima, a pena é aumentada de um terço.” (NR)  

 

“Art. 140.....................................................................................  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor 
etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência ou pela sua condição de pobreza:  

................................................................................................” (NR) 

 

 

Art. 28. Fica o Poder Público autorizado a instituir, em situações emergenciais, uma 
Comissão de Enfrentamento à Emergência da População em Situação de Rua em nível federal, 
com composição que assegure a paridade entre representantes governamentais e representantes 
da sociedade civil, indicados pelo CIAMP Rua Nacional (Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para População em Situação de Rua), 
modelo que deverá ser replicado em nível estadual e municipal, consultando os respectivos 
Comitês Intersetoriais de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a 
População em Situação de Rua e os comitês estaduais e municipais similares sempre que 
necessário. 

Art. 29. O Poder Público deverá realizar pesquisa de dados emergencial para 
diagnóstico pormenorizado territorial, com a indicação do quantitativo de pessoas em situação 
de rua por área geográfica, quantidade e local das vagas de abrigo e de capacidade de 
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fornecimento de alimentação e a inclusão de levantamento da população de rua nos próximos 
censos demográficos. 

Art. 30. Em até seis meses após a publicação desta Lei, o Poder Executivo, em todas as 
esferas federativas, deverá apresentar plano para zerar a carência de abrigos institucionais 
permanentes para a população em situação de rua, além de estudos que visem reduzir a 
demanda habitacional, sobretudo por meio de programas habitacionais, tais como o programa 
Moradia Primeiro, a fim de viabilizar a superação da situação de rua de modo mais efetivo. 

Parágrafo único. O plano deverá prever a contratação servidores das carreiras de 
assistência e serviço social, para o necessário auxílio às pessoas em situação de rua, atentando-
se ao número de profissionais estabelecido por cada tipificação de equipamento prevista no 
NOB/SUAS, bem como às demandas vivenciadas em cada equipamento. 

Art. 31. Em situações emergenciais, fica autorizado o uso de recursos do Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil para os fins da tutela dos direitos 
da população em situação de rua, nos termos desta Lei. 

Art. 32. O Poder Público deverá promover o cadastramento de todas as pessoas em 
situação de rua no Programa Auxílio Brasil, nos termos da Lei 14.284, de 29 de dezembro de 
2021, e a disponibilização imediata da primeira parcela do auxílio, independentemente de 
eventual fila para o cadastro, bem como no Programa Renda Básica de Cidadania. 

Art. 33. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este projeto visa resolver a grave lacuna institucional no Brasil da ausência de um 

Estatuto da População em Situação de Rua e de uma Política Nacional para a População em 
Situação de Rua que tenham sido debatidos pelo Parlamento em conjunto com a sociedade 
civil. Esta lacuna tem resultado em inconsistências e descontinuidades nas políticas públicas, 
assim como no crescimento de violações dos direitos das populações em situação de rua. 

Com a pandemia da Covid-19, houve um aumento expressivo no tamanho da população 
de rua. Como exemplo, o recente censo censo de população de rua, encomendada pela 
prefeitura de São Paulo, mostra que houve um aumento de 31% de pessoas vivendo sem 
moradia na cidade nos últimos dois anos. No total, 31.884 pessoas vivem nas ruas da capital 
paulista atualmente – ante 24.344 em 2019. Em relação a 2015, o número dobrou – à época 
eram 15.905 pessoas morando nas ruas de São Paulo1. 

 
1 Disponível em: <https://revistaforum.com.br/brasil/sp-populacao-de-rua-cresce-31-em-dois-anos-e-

chega-a-31-884-pessoas/>. Acesso em 26/01/2022. 
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Um dos problemas enfrentados por este projeto é a ausência de um censo nacional, com 
critérios técnicos bem definidos, o que tem contribuído para a invisibilização desta população 
e para o subdimensionamento das políticas públicas. Em levantamento recente do Movimento 
Estadual da População em Situação de Rua (MEPSR-SP), São Paulo tem hoje mais de 66.280 
pessoas vivendo nas ruas da cidade.  O número é mais que o dobro do registrado pelo censo 
oficial da prefeitura de São Paulo2.  

De acordo com o padre Júlio Lancellotti, da Pastoral do Povo de Rua, “A crise 
econômica se agravou, o desemprego disparou, a inflação subiu e, nesse período, a política 
pública da prefeitura para essa população continuou a mesma. Os centros de acolhida não são 
pensados para as demandas de quem vive na rua”3. 

O efeito da pandemia também alterou o perfil da população em situação de rua. 
Segundo Robson Mendonça, presidente do MEPSR-SP, “Há muitas famílias, famílias inteiras 
com crianças, inclusive crianças recém-nascidas vivendo em situação de calçada, procurando 
abrigos. Como a prefeitura não está preparada para isso, não tem abrigos para essas famílias, 
aumentou muito o número de pessoas em estado de vulnerabilidade social, chegando a mais do 
que 50%. Antes (da pandemia) havia uma procura (da população de rua) por documentação, 
cursos profissionalizantes, agora não. Eles procuram por barraca para ficar com as crianças e 
por alimentos. Buscam uma maneira de se abrigar, se alimentar e a prefeitura tem como atender 
as demandas deles. Mas isso não acontece”4. 

Outro problema enfrentado por este projeto são os frequentes casos de abusos contra os 
moradores de rua. O último denunciado pelo padre, de quinta-feira passada, foi a retirada de 
colchões e cobertores na Sé por equipes de zeladoria da Prefeitura, que também contou com a 
participação da Guarda Civil Metropolitana. No dia 11 de deste mês, a mesma ação, desta vez 
no Minhocão5. 

Assim, o projeto veda o recolhimento forçado dos bens e pertences, a remoção e o 
transporte compulsório e o emprego de técnicas de arquitetura hostil6 contra as populações em 
situação de rua, estabelecendo a responsabilização civil, administrativa, penal e por 
improbidade por ato que atenta contra os princípios da administração pública dos agentes 
públicos. 

 
2 Disponível em: <https://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2021/10/sao-paulo-tem-mais-de-66-

mil-pessoas-vivendo-nas-ruas-revela-entidade/>. Acesso em 26/01/2022. 
3 Disponível em: <https://revistaforum.com.br/brasil/sp-populacao-de-rua-cresce-31-em-dois-anos-e-

chega-a-31-884-pessoas/>. Acesso em 26/01/2022. 
4 Disponível em: <https://www.redebrasilatual.com.br/cidadania/2021/10/sao-paulo-tem-mais-de-66-

mil-pessoas-vivendo-nas-ruas-revela-entidade/>. Acesso em 26/01/2022. 
5 Disponível em: <https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2022/01/23/padre-julio-denuncia-retirada-

de-colchoes-e-cobertores-de-moradores-de-rua-pela-zeladoria-da-capital-paulista.ghtml>. Acesso em 
26/01/2022. 

6 Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/colunas/nabil-bonduki/2021/02/precisamos-de-
muitos-padres-julios-para-combater-a-arquitetura-hostil.shtml>. Acesso em 26/01/2022. 
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Também criminaliza a aporofobia, neologismo inventado pela filósofa Adela Cortina, 
professora catedrática de Ética e Filosofia Política da Universidade de Valência, que propõe a 
identificar uma fobia, um medo, uma patologia social que se manifesta na aversão a alguém 
que é percebido como portador de determinado atributo, origem, comportamento, aspecto ou 
traço, como são exemplos a homofobia, a islamofobia, a xenofobia. “Aporofobia”, do grego 
áporos, sem recursos, indigente, pobre; e fobos, medo; refere-se ao medo, rejeição, hostilidade 
e repulsa às pessoas pobres e à pobreza. Essa palavra foi incorporada ao dicionário da língua 
espanhola e aguarda ainda a inclusão como circunstância agravante no Código Penal. 

Prevê, ainda, a possibilidade de a Administração Pública, nos editais de licitação para 
a contratação de serviços, exigir da contratada que um percentual mínimo de sua mão de obra 
seja de moradores e ex-moradores de rua, na forma estabelecida em regulamento.  

Considerando os inúmeros embates urbanos diários, o projeto visa garantir a devida 
transparência por meio da divulgação prévia de dia, horário e local das ações da zeladoria nos 
sites das prefeituras e outros meios, minorando os riscos de conflitos e permitindo que a pessoa 
em situação de rua recolha previamente seus pertences. Assim como garantir a participação de 
agentes do serviço social e da saúde nas ações de zeladoria urbana onde haja grande 
concentração de pessoas em situação de rua e onde haja riscos potenciais de conflitos. 

Também insere enquanto diretriz zerar a demanda por moradia e atendimento 
especializado para a população em situação de rua. Nesse sentido, também se propõe a 
priorização no atendimento da população em situação de rua nas políticas habitacionais do 
Governo Federal, assim como a criação de um Fundo Nacional da População em Situação de 
Rua, que surge para enfrentar o subfinanciamento crônico das políticas setoriais voltadas a este 
público. 

Para ampliar a eficiência e a qualidade dos equipamentos de atendimento da população 
em situação de rua, é preciso sempre respeitar as especificidades dos diferentes grupos 
familiares, evitando a separação de núcleos familiares e garantindo o abrigo dos respectivos 
animais.  

O projeto também busca garantias em situações de caráter emergencial, como instruir 
o Poder Executivo para firmar convênios com a rede hoteleira local para garantir a destinação 
imediata de quartos vagos para a população em situação de rua, garantindo o ressarcimento dos 
custos ao estabelecimento, assim como destinar escolas, estádios, ginásios, alojamentos 
galpões, prédios da administração pública e outros espaços públicos das esferas federais, 
estaduais e municipais para o uso emergencial da população em situação de rua. 

A proposta também visa resgatar a participação da sociedade civil no Comitê 
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População em 
Situação de Rua, garantindo assim que as políticas públicas sejam debatidas e acordadas com 
os beneficiários e com as organizações que trabalham diariamente com a temática. 
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Para garantir a dignidade básica da população em situação de rua, o projeto garante o 
acesso à alimentação gratuita pela população em situação de rua, à água potável, a itens de 
higiene básica e a banheiros públicos. 

Assim, dada a situação precária pelas quais passam os moradores de rua e a ausência 
de um estatuto legal que regule a matéria, é necessário que o Congresso Nacional regule acerca 
do tema, trazendo uma segurança mínima para este grupo de pessoas em especial situação de 
vulnerabilidade. 

 

Sala das Sessões,               

 

Senador RANDOLFE RODRIGUES 
(REDE/AP)
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 
1635, de 2022, do Senador Randolfe 
Rodrigues, que institui o Estatuto da 
População em Situação de Rua, o Fundo 
Nacional da População em Situação de 
Rua e o Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento, 
criminaliza a aporofobia e dá outras 
providências. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o 
Projeto de Lei nº 1635, de 2022, do Senador Randolfe Rodrigues, que institui 
o Estatuto da População em Situação de Rua, o Fundo Nacional da 
População em Situação de Rua e o Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento, criminaliza a aporofobia e dá outras 
providências. 

A justificação do projeto informa que seu objetivo geral é 
resolver a grave lacuna institucional no Brasil da ausência de um Estatuto 
da População em Situação de Rua e de uma Política Nacional para a 
População em Situação de Rua que tenham sido debatidos pelo Parlamento 
em conjunto com a sociedade civil. Ainda segundo o autor, esta lacuna tem 
resultado em inconsistências e descontinuidades nas políticas públicas, 
assim como no crescimento de violações dos direitos das populações em 
situação de rua. 
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A proposição contém 33 artigos. 

O art. 1º define população em situação de rua como o grupo 
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os 
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 
moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as 
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória. 

O art. 2º estabelece que o Estatuto será implementado de forma 
descentralizada, mediante articulação entre a União e os entes federativos 
que a ele aderirem, por meio de instrumento próprio que definirá as 
atribuições e as responsabilidades a serem compartilhadas. O art. 3º define o 
prazo de um ano, contado da publicação da lei, para que os entes da 
Federação adiram ao Estatuto e os obriga a instalar comitês intersetoriais e 
participativos para a gestão das ações voltadas ao atendimento da população 
em situação de rua. 

O art. 4º prevê a possibilidade de o Poder Executivo firmar 
convênios com entidades públicas e privadas sem fins lucrativos para o 
atingimento das finalidades da lei. Os §§ 1º a 3º deste dispositivo determinam 
que, em situações emergenciais, o Poder Executivo atenderá à população em 
situação de rua mediante vagas em abrigos institucionais existentes, 
convênios com a rede hoteleira local, destinação de edificações públicas e 
montagem de barracas, sucessivamente. 

Os arts. 5º e 6º fixam seis princípios e treze diretrizes do 
Estatuto. O art. 7º estabelece as incumbências do poder público para a 
garantia dos direitos da população em situação de rua e define que outras 
atribuições poderão ser previstas em legislação específica. 

O art. 8º atribui ao poder público e à sociedade a obrigação de 
assegurar e garantir os direitos da população em situação de rua, entre eles o 
direito à convivência familiar e comunitária, o usufruto e a permanência na 
cidade, a preservação de sua saúde física em mental, além de posse e 
propriedade sobre seus bens e pertences pessoais. O § 6º sujeita o agente 
público que descumprir determinações deste artigo às responsabilidades 
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civil, administrativa e penal, além de prever que sua conduta incorrerá em 
ato de improbidade administrativa. 

O art. 9º prevê que a administração pública poderá, nos editais 
de licitação para a contratação de serviços, exigir da contratada que um 
percentual mínimo de sua mão de obra seja de moradores e ex-moradores de 
rua. 

O art. 10 estabelece que os “centros de defesa dos direitos 
humanos para a população em situação de rua” serão destinados a promover 
e defender os direitos desse segmento da sociedade, entre outras atribuições. 

O art. 11 disciplina o direito da população em situação de rua à 
atenção integral à saúde e seu acesso universal e igualitário ao Sistema Único 
de Saúde (SUS), em conjunto articulado e contínuo com ações e serviços 
para prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, inclusive saúde 
mental. 

O art. 12 garante à população em situação de rua o direito à 
assistência social prestada conforme princípios e diretrizes da Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS), do SUS e de outras normas pertinentes. 

O art. 13 estabelece parâmetros para o funcionamento da rede 
de acolhimento temporário, permitindo, inclusive, o ingresso e a 
permanência dos animais de estimação da população em situação de rua em 
espaços específicos das unidades de acolhimento. 

Ainda sobre a rede de acolhimento temporário para a população 
em situação de rua, o art. 14 prevê sua articulação com programas de moradia 
popular e de habitação de interesse social, bem como de produção, aquisição 
e reforma de unidades habitacionais urbanas ou rurais no âmbito de 
programas conduzidos pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e 
pelos municípios. 

O art. 15 institui o Fundo Nacional da População em Situação 
de Rua, destinado a financiar os programas e ações para assegurar os direitos 
sociais e criar condições para promover a autonomia, a integração e a 
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participação efetiva da população em situação de rua na sociedade. Além 
disso, o artigo define fontes de receita para o Fundo. 

O art. 16 institui o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua. 
Esse comitê será integrado por sete representantes da sociedade civil, de sete 
Ministérios identificados no dispositivo e de instituições de ensino superior 
que desenvolvam estudos ou pesquisas sobre a população em situação de rua. 
Cada membro titular terá um suplente. Conforme o caso, os Ministérios não 
incluídos nominalmente na composição do Comitê, bem como a Defensoria 
Pública da União e o Ministério Público Federal poderão ser convidados a 
participar das reuniões do Comitê, mas sem direito a voto.  

O art. 17 indica as atribuições do Comitê Intersetorial, ao passo 
que os arts. 18 a 21 tratam de outros aspectos do seu funcionamento. 

O art. 22 acrescenta o § 5º ao art. 11 da Lei nº 11.124, de 16 de 
junho de 2005, para determinar que, na forma definida pelo Conselho Gestor 
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), parte dos 
recursos do Fundo será assegurada para “programas de habitação de interesse 
social em benefício e específicos para a população em situação de rua, 
observadas suas particularidades”. 

O art. 23 acrescenta novo inciso ao caput do art. 3º da Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para garantir, no âmbito do Programa 
Minha Casa, Minha Vida, prioridade de atendimento à população em 
situação de rua, observadas suas particularidades e especificidades. 

O art. 24 modifica a redação do inciso III do art. 4º da Lei 
nº 14.118, de 12 de janeiro de 2021, para estabelecer, no âmbito do Programa 
Casa Verde e Amarela, que o Poder Executivo federal definirá os critérios 
de seleção e hierarquização dos beneficiários, bem como as regras de 
preferência aplicáveis também à população em situação de rua, observadas 
suas particularidades e especificidades. 

O art. 25 acrescenta o § 3º ao art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, para definir que, no caso de ação civil pública, havendo 
acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 

S
F

/
2

3
9

6
8

.
3

4
4

6
8

-
2

3

563



 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423  

 

violência ou discriminação contra a população em situação de rua, a 
prestação em dinheiro reverterá diretamente ao Fundo de Defesa dos Direitos 
Difusos e será utilizada para ações de enfrentamento às violações aos direitos 
da população em situação de rua. 

O art. 26 altera a redação do inciso XX do art. 2º da Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para prever, como 
diretriz da política urbana a “promoção de conforto, abrigo, descanso, bem-
estar e acessibilidade na fruição dos espaços livres de uso público, de seu 
mobiliário e de suas interfaces com os espaços de uso privado, vedado o 
emprego de técnicas de arquitetura hostil, destinadas a afastar pessoas em 
situação de rua e outros segmentos da população.” 

O art. 27 altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para: 

• tipificar como homicídio qualificado aquele cometido em 
decorrência de sentimento de ódio pela condição de pobreza 
da vítima (art. 121, § 2º, V-A); 

• criar causa de aumento de pena, caso a lesão corporal for 
praticada em decorrência do sentimento de ódio pela 
condição de pobreza da vítima (art. 129, § 14); e 

• tipificar como injúria qualificada aquela cometida por 
preconceito relacionado à condição de pobreza da vítima 
(art. 140, § 3). 

O art. 28 autoriza o poder público a instituir, em situações 
emergenciais, uma Comissão de Enfrentamento à Emergência da População 
em Situação de Rua. A Comissão será instituída em nível federal, com 
composição que assegure a paridade entre representantes do governo e da 
sociedade civil, indicados pelo Comitê Intersetorial criado pelo art. 16 do 
projeto. A Comissão deverá ser replicada nas esferas estaduais e municipais. 

O art. 29 determina que o poder público deverá realizar 
“pesquisa de dados emergencial para diagnóstico pormenorizado territorial, 
com a indicação do quantitativo de pessoas em situação de rua por área 
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geográfica, quantidade e local das vagas de abrigo e de capacidade de 
fornecimento de alimentação e a inclusão de levantamento da população de 
rua nos próximos censos demográficos”. 

O art. 30 estabelece que, no prazo de seis meses, o Poder 
Executivo deverá, em todas as esferas federativas, “apresentar plano para 
zerar a carência de abrigos institucionais permanentes para a população em 
situação de rua, além de estudos que visem reduzir a demanda habitacional, 
sobretudo por meio de programas habitacionais”. Esses planos deverão, 
inclusive, “prever a contratação servidores das carreiras de assistência e 
serviço social, para o necessário auxílio às pessoas em situação de rua”. 

O art. 31 autoriza o uso, em situações emergenciais, de recursos 
do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(FUNCAP) para os fins da tutela dos direitos da população em situação de 
rua. 

O art. 32 determina que “o Poder Público deverá promover o 
cadastramento de todas as pessoas em situação de rua no Programa Auxílio 
Brasil, nos termos da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e a 
disponibilização imediata da primeira parcela do auxílio, independentemente 
de eventual fila para o cadastro, bem como no Programa Renda Básica de 
Cidadania”. 

Por fim, o art. 33 veicula cláusula que fixa a vigência imediata 
da nova lei. 

Após deliberação da CAE, o PL nº 1635, de 2022, segue para 
análise da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) 
e, em decisão terminativa, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ). 

Até o momento, não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

Preliminarmente, cabe indicar as balizas regimentais referentes 
às competências das comissões permanentes do Senado Federal. Conforme 
já salientado, após deliberação da CAE, o PL nº 1635, de 2022, seguirá para 
apreciação da CDH e, em decisão terminativa, da CCJ. 

A análise nesta Comissão deve ater-se às competências 
estabelecidas no art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), 
especialmente em seu inciso I. Nesse contexto, a apreciação da CAE sobre o 
PL nº 1635, de 2022, deve cingir-se aos aspectos econômico e financeiro do 
projeto.  

Temas relacionados à garantia dos direitos da população em 
situação de rua e à constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
projeto serão apreciados pelas comissões permanentes a quem o Regimento 
Interno atribui expressamente essas competências, ou seja, à CDH e à CCJ, 
respectivamente. 

A proposição em exame vem em boa hora preencher uma 
importante lacuna no ordenamento jurídico brasileiro. É fundamental e 
urgente envolver o Senado Federal e a Câmara dos Deputados em uma 
discussão mais aprofundada sobre políticas públicas que garantam a 
dignidade humana das pessoas em situação de rua.  

Em que pese o Brasil contar com uma política nacional sobre o 
tema há mais de uma década, ela foi instituída apenas em norma infralegal: 
o Decreto nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, que “institui a Política 
Nacional para a População em Situação de Rua e seu Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento, e dá outras providências”. Os 
princípios, diretrizes, objetivos e instrumentos para uma tal política pública 
precisam passar a ser objeto de lei ordinária.  

Promover a maior efetividade dessa política passa, 
necessariamente, pela ampliação do diálogo e da interlocução do legislador 
com os diversos setores da sociedade civil brasileira envolvidos na questão, 
vocação natural e competência inafastável do Poder Legislativo. 
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Trata-se de tema de alta complexidade, não só pela magnitude 
do desafio, mas também pela necessidade de atuação articulada entre os 
vários níveis federativos e com a sociedade civil organizada e pela 
diversidade de aspectos a serem considerados. 

O desafio tem, de fato, grandes proporções. Só na cidade de São 
Paulo, mais de 30 mil pessoas não possuem moradia, um aumento de 31% 
em relação ao período imediatamente anterior à pandemia de Covid-19 e de 
100% em relação ao ano de 2015. Pesquisa do Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA) estima que mais de 280 mil pessoas vivem em 
situação de rua em todo o País, tendo esse número aumentado 38% somente 
entre 2019 e 2022. Os efeitos nefastos da pandemia sobre a economia do País 
e a capacidade de geração de renda das pessoas encontram no aumento 
vertiginoso dessa população uma das suas faces mais cruéis. 

Ainda assim, o IPEA considera esses números 
subdimensionados, diante do elevado contingente que sequer é detectado em 
levantamentos oficiais. Para confirmar essa percepção, basta lembrarmos 
que a metodologia adotada para a realização do Censo Demográfico de 2022 
se aplica exclusivamente à população domiciliada. 

Também contribui para a complexidade da questão a 
necessidade evidente de atuação articulada entre a União, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios. Nenhuma das esferas federativas será capaz 
de, por si só, resolver o problema. Por um lado, a implementação da política 
pública voltada para a garantia da dignidade humana das pessoas em situação 
de rua é atribuição direta do município, com apoio do estado. Por outro, a 
União tem um importante papel, por exemplo, na coordenação e 
harmonização da política e no financiamento das ações a serem adotadas.  

O modelo preconizado pelo Decreto nº 7.053, de 2009, tem 
como base a adesão voluntária dos entes descentralizados à Política Nacional 
para a População em Situação de Rua. Contudo, passada mais de uma década 
de sua existência, não é possível dizer que essa política tenha sido bem-
sucedida em termos de adesão dos entes subnacionais. Entre 2009 e 2020, 
aderiram a ela apenas cinco estados (Distrito Federal, Bahia, Paraná, Rio 
Grande do Sul e Pernambuco) e 15 municípios (Rio Branco, no Acre; 
Maceió, em Alagoas; Fortaleza, no Ceará; Serra, no Espírito Santo; Goiânia, 
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em Goiás; Juiz de Fora, Passos e Uberaba, em Minas Gerais; Curitiba e Foz 
do Iguaçu, no Paraná; Recife, em Pernambuco; Porto Alegre e Novo 
Hamburgo, no Rio Grande do Sul; Florianópolis, em Santa Catarina; e São 
Paulo, em São Paulo). 

Tampouco os governos, sozinhos, serão capazes de resolver o 
problema. É preciso reconhecer que há espaços territoriais em que o Estado 
brasileiro tem dificuldade de atuar. É imprescindível contar com o 
engajamento e a capilaridade das organizações da sociedade civil, 
particularmente aquelas sem fins lucrativos. 

Contribui também para a complexidade da questão o fato de que 
uma política nacional voltada para a população em situação de rua abarca 
uma significativa variedade de temas. Políticas públicas que se pretendam 
efetivas nessa área precisam lidar com diferentes dimensões do problema: 
evitar que a pessoa entre em situação de rua, garantir seus direitos enquanto 
perdurar essa situação e contribuir para a saída da situação de rua. Lidar com 
cada uma dessas dimensões envolve medidas diversas, desde assistência 
social propriamente, até políticas habitacional e urbana, passando por 
segurança alimentar, saúde, inclusive mental, distribuição de renda, 
educação, qualificação profissional, segurança pública e tantas outras. 

Para enfrentar desafio de tamanha complexidade e diante da 
baixa adesão dos entes subnacionais à política nacional, o autor da 
proposição buscou incorporar ao PL nº 1635, de 2022, muitos dos 
dispositivos já existentes nos Decretos nº 7.053, de 2009, e nº 9.894, de 27 
de junho de 2019, que “dispõe sobre o Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento da Política Nacional para a População 
em Situação de Rua”. 

Não bastassem o forte aumento do número de pessoas em 
situação de rua e o agravamento das condições em que esses brasileiros 
vivem, a questão torna-se ainda mais urgente diante de recente decisão do 
Poder Judiciário. Em medida cautelar adotada no âmbito da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 976, o Supremo 
Tribunal Federal (STF) apontou para a vergonhosa desatenção estrutural do 
Estado brasileiro para com essa população. 
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Na decisão, o STF evidenciou a desnecessidade de legislação 
regulamentadora ou prestação jurisdicional para que a dignidade da pessoa 
humana seja garantida às pessoas em situação de rua e determinou a adoção 
de medidas paliativas que, ao mesmo tempo, assegurem a elas dignidade e 
impulsionem a construção de respostas duradouras por parte do Estado. Mais 
especificamente, a decisão estabeleceu: 

• a aplicação imediata e integral do Decreto nº 7.053, de 2009, 
a todos os estados e municípios brasileiros, 
independentemente de sua adesão formal à política nacional; 

• a formulação participativa, pela União, de plano de ação e 
monitoramento para a efetiva implementação da Política 
Nacional para a População em Situação de Rua, no prazo de 
120 dias; 

• a realização, pelos Poderes Executivos municipais e distrital, 
de diagnóstico pormenorizado da situação, com a indicação 
do quantitativo de pessoas em situação de rua por área 
geográfica, quantidade e local das vagas de abrigo e de 
capacidade de fornecimento de alimentação, no prazo de 120 
dias; e 

• a adoção, pelo Poder Executivo em todas as esferas 
federativas, conforme o caso, de uma série de medidas 
específicas que visam a (i) garantir a segurança pessoal e dos 
bens das pessoas em situação de rua; (ii) proibir o 
recolhimento forçado de bens e pertences, assim como a 
remoção e o transporte compulsório de pessoas em situação 
de rua; (iii) vedar o emprego de técnicas de arquitetura hostil 
contra as populações em situação de rua; (iv) disponibilizar 
imediatamente barracas para abrigar pessoas em situação de 
rua, com estrutura mínima compatível com a dignidade da 
pessoa humana; (v) disponibilizar imediatamente itens de 
higiene básica à população em situação de rua; entre várias 
outras. 
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Nesse contexto, o PL nº 1635, de 2022, constitui iniciativa do 
Poder Legislativo alinhada com a política nacional estabelecida pelo Poder 
Executivo e com o posicionamento recente do Poder Judiciário, mas, 
principalmente, com a necessidade real enfrentada cotidianamente pela 
população em situação de rua. Essa unidade de propósitos entre os Poderes 
da República parece criar condições para reverter a invisibilidade a que essas 
pessoas foram historicamente relegadas na atuação do Estado brasileiro. 

Contudo, ao caminhar nesse sentido, a proposição desce a 
detalhes que acabam por invadir competências privativas do presidente da 
República, fixadas na Constituição Federal. No que tange às competências 
desta Comissão, referimo-nos, mais especificamente, ao art. 15 do projeto, 
que institui o Fundo Nacional da População em Situação de Rua. A CCJ do 
Senado Federal, respondendo à Consulta nº 1, de 2017, emitiu o Parecer nº 
2, de 2019, em que conclui que “os fundos administrados por órgãos e 
entidades do Poder Executivo devem (...) ser instituídos por lei de iniciativa 
do Presidente da República”. A criação de Fundos por projeto de lei de 
iniciativa parlamentar é, portanto, inconstitucional, conforme entendimento 
daquela Comissão. 

Além disso, o inciso VI do caput e os §§ 2º e 3º deste mesmo 
artigo estabelecem que pessoas físicas e jurídicas brasileiras poderão deduzir 
do imposto de renda o valor doado ao Fundo, até o limite de 3% do imposto 
devido apurado na declaração. Entretanto, criar renúncia de receita sem 
estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro contraria o art. 113 da 
Constituição Federal e o art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Para sanar essas inconstitucionalidades, propomos emenda ao 
final deste parecer. 

Outros dispositivos do PL nº 1635, de 2022, também se inserem 
nas competências da CAE. 

Consideramos meritória a proposta contida no art. 22 do projeto, 
que determina que, na forma definida pelo Conselho Gestor do Fundo 
Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), parte dos recursos do 
Fundo será assegurada para “programas de habitação de interesse social em 
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benefício e específicos para a população em situação de rua, observadas suas 
particularidades”. Neste caso, não há que se falar em renúncia de receitas, 
tendo em vista que o Fundo já existe, sendo feita somente uma redistribuição 
dos seus recursos de acordo com suas finalidades. 

O mesmo não pode ser dito do previsto no art. 31 da proposição, 
que autoriza o uso, em situações emergenciais, de recursos do Fundo 
Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil (FUNCAP) 
para os fins da tutela dos direitos da população em situação de rua. Embora 
não implique nova renúncia de receita, o dispositivo desvirtuaria as 
finalidades precípuas do Fundo, voltadas para a prevenção de desastres em 
áreas de risco e para a recuperação de áreas atingidas por desastres. 

O art. 23, que estabelece prioridade de atendimento à população 
em situação de rua no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV) está prejudicado. O inciso VI do art. 8º da Lei nº 14.620, de 13 
de julho de 2023, posterior à apresentação do projeto em exame, já atribui 
prioridade às famílias em situação de rua “para fins de atendimento a 
provisão subsidiada de unidades habitacionais com o emprego de dotação 
orçamentária da União e com recursos do [Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social (FNHIS)], do [Fundo de Arrendamento Residencial (FAR)] 
ou do [Fundo de Desenvolvimento Social (FDS]”. Entendemos que a nova 
lei do PMCMV, portanto, já contempla as preocupações do art. 23 do PL nº 
1635, de 2022. 

Também o art. 24 do PL está prejudicado, tendo em vista a Lei 
nº 14.620, de 2023, ter revogado o art. 4º da Lei nº 14.118, de 2021. 

Concordamos com o disposto no art. 25 da proposição em 
análise, que determina que, no caso de ação civil pública, havendo acordo ou 
condenação com fundamento em dano causado por ato de violência ou 
discriminação contra a população em situação de rua, a prestação em 
dinheiro reverterá diretamente ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e 
será utilizada para ações de enfrentamento às violações aos direitos da 
população em situação de rua. 

O art. 26 também está prejudicado. A redação do inciso XX do 
art. 2º do Estatuto da Cidade já foi modificada pela Lei nº 14.489, de 21 de 
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dezembro de 2022 – Lei Padre Júlio Lancelotti, para vedar “o emprego de 
materiais, estruturas, equipamentos e técnicas construtivas hostis que tenham 
como objetivo ou resultado o afastamento de pessoas em situação de rua, 
idosos, jovens e outros segmentos da população”.  

A fim de corrigir uma omissão no caput do art. 10 do PL 1.635, 
de 2022, propomos, ainda, uma emenda para incluir o termo “rua” omitida 
por lapso redacional. 

Concordamos, por fim, com o disposto no art. 32 do PL nº 1635, 
de 2023, que determina o cadastramento das pessoas em situação de rua no 
Programa Auxílio Brasil e a disponibilização imediata da primeira parcela 
do auxílio, independentemente de eventual fila para o cadastro, bem como 
no Programa Renda Básica de Cidadania. Entretanto, a substituição do 
Programa Auxílio Brasil pelo Programa Bolsa Família nos impõe a 
necessidade de alterar a redação do dispositivo. 

Entendemos que outros dispositivos do PL nº 1635, de 2022, 
incorreriam em vício de inconstitucionalidade por invasão às competências 
constitucionais privativas do presidente da República. Contudo, o exame 
desses dispositivos se insere nas atribuições da CCJ, que decidirá 
terminativamente sobre a proposição. 

Igualmente, aquela Comissão poderá estabelecer a redação mais 
adequada para o art. 2º, de modo a determinar a aplicação da lei a todas as 
esferas federativas, em linha com a medida cautelar adotada pelo STF no 
âmbito da ADPF nº 976, ou com decisão superveniente daquele Tribunal. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1635, de 2022, com as seguintes emendas. 
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EMENDA Nº   1    - CAE 

Dê-se à ementa do PL nº 1635, de 2022, a seguinte redação: 

Institui o Estatuto da População em 
Situação de Rua e o Comitê Intersetorial de 
Acompanhamento e Monitoramento, 
criminaliza a aporofobia e dá outras 
providências. 

EMENDA Nº    2   - CAE 

Dê-se ao caput do art. 10 do PL nº 1635, de 2022, a seguinte 
redação: 

Art. 10. Os centros de defesa dos direitos humanos 
para a população em situação de rua serão destinados a 
promover e defender seus direitos, bem como a: 

EMENDA Nº    3   - CAE 

Dê-se ao art. 15 do PL nº 1635, de 2022, a seguinte redação: 

Art. 15. Para atender aos objetivos desta Lei, o poder 
público poderá empregar: 

I – recursos de dotações orçamentárias; 
II – recursos que, em conformidade com o art. 115 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, foram destinados 
ao Fundo Nacional de Assistência Social para aplicação 
em programas e ações relativas à população idosa em 
situação de rua; 

III – recursos provenientes da celebração de acordos, 
contratos, ajustes e outros instrumentos congêneres, 
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firmados com entidades ou organizações públicas ou 
privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras; 

IV – doações de pessoas físicas e jurídicas brasileiras; 
e 

V – outros recursos destinados por lei. 

EMENDA Nº    4   - CAE 

Suprimam-se os arts. 23, 24, 26 e 31 do PL nº 1635, de 2022. 

EMENDA Nº   5    - CAE 

Dê-se ao art. 32 do PL nº 1635, de 2022, a seguinte redação: 

Art. 32. O Poder Público deverá promover o 
cadastramento de todas as pessoas em situação de rua no 
Programa Bolsa Família, nos termos da Lei nº 14.601, de 
19 de junho de 2023, e a disponibilização imediata da 
primeira parcela do auxílio, independentemente de fila 
para o cadastro, bem como no programa renda básica de 
cidadania, nos termos da Lei nº 10.835, de 8 de janeiro de 
2004. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senador VANDERLAN CARDOSO

12 de setembro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 1.635, de 2022, do Senador Randolfe Rodrigues, 
que institui o Estatuto da População em Situação de 
Rua, o Fundo Nacional da População em Situação de 
Rua e o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento, criminaliza a aporofobia e dá outras 
providências. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei nº 1.635, de 2022, do Senador Randolfe 
Rodrigues, que institui o Estatuto da População em Situação de Rua, o Fundo 
Nacional da População em Situação de Rua e o Comitê Intersetorial de 
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Acompanhamento e Monitoramento, criminaliza a aporofobia e dá outras 
providências. 

A proposição foi distribuída para as Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE), de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), e de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em decisão terminativa. Na CAE, foi 
aprovado parecer favorável, com cinco emendas.  

Reportamo-nos ao relatório da Senadora Tereza Leitão na CAE para 
resumir o conteúdo da proposição:  

A justificação do projeto informa que seu objetivo geral é resolver a 
grave lacuna institucional no Brasil da ausência de um Estatuto da 
População em Situação de Rua e de uma Política Nacional para a 
População em Situação de Rua que tenham sido debatidos pelo Parlamento 
em conjunto com a sociedade civil. Ainda segundo o autor, esta lacuna tem 
resultado em inconsistências e descontinuidades nas políticas públicas, 
assim como no crescimento de violações dos direitos das populações em 
situação de rua. 

A proposição contém 33 artigos. 

O art. 1º define população em situação de rua como o grupo 
populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os 
vínculos familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de 
moradia convencional regular, e que utiliza os logradouros públicos e as 
áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma 
temporária ou permanente, bem como as unidades de acolhimento para 
pernoite temporário ou como moradia provisória. 

O art. 2º estabelece que o Estatuto será implementado de forma 
descentralizada, mediante articulação entre a União e os entes federativos 
que a ele aderirem, por meio de instrumento próprio que definirá as 
atribuições e as responsabilidades a serem compartilhadas. O art. 3º define 
o prazo de um ano, contado da publicação da lei, para que os entes da 
Federação adiram ao Estatuto e os obriga a instalar comitês intersetoriais 
e participativos para a gestão das ações voltadas ao atendimento da 
população em situação de rua. 
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O art. 4º prevê a possibilidade de o Poder Executivo firmar 
convênios com entidades públicas e privadas sem fins lucrativos para o 
atingimento das finalidades da lei. Os §§ 1º a 3º deste dispositivo 
determinam que, em situações emergenciais, o Poder Executivo atenderá 
à população em situação de rua mediante vagas em abrigos institucionais 
existentes, convênios com a rede hoteleira local, destinação de edificações 
públicas e montagem de barracas, sucessivamente. 

Os arts. 5º e 6º fixam seis princípios e treze diretrizes do Estatuto. O 
art. 7º estabelece as incumbências do poder público para a garantia dos 
direitos da população em situação de rua e define que outras atribuições 
poderão ser previstas em legislação específica. 

O art. 8º atribui ao poder público e à sociedade a obrigação de 
assegurar e garantir os direitos da população em situação de rua, entre eles 
o direito à convivência familiar e comunitária, o usufruto e a permanência 
na cidade, a preservação de sua saúde física em mental, além de posse e 
propriedade sobre seus bens e pertences pessoais. O § 6º sujeita o agente 
público que descumprir determinações deste artigo às responsabilidades 
civil, administrativa e penal, além de prever que sua conduta incorrerá em 
ato de improbidade administrativa. 

O art. 9º prevê que a administração pública poderá, nos editais de 
licitação para a contratação de serviços, exigir da contratada que um 
percentual mínimo de sua mão de obra seja de moradores e ex-moradores 
de rua. 

O art. 10 estabelece que os “centros de defesa dos direitos humanos 
para a população em situação de rua” serão destinados a promover e 
defender os direitos desse segmento da sociedade, entre outras atribuições. 

O art. 11 disciplina o direito da população em situação de rua à 
atenção integral à saúde e seu acesso universal e igualitário ao Sistema 
Único de Saúde (SUS), em conjunto articulado e contínuo com ações e 
serviços para prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, 
inclusive saúde mental. 

O art. 12 garante à população em situação de rua o direito à 
assistência social prestada conforme princípios e diretrizes da Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS), do SUS e de outras normas 
pertinentes. 

O art. 13 estabelece parâmetros para o funcionamento da rede de 
acolhimento temporário, permitindo, inclusive, o ingresso e a permanência 
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dos animais de estimação da população em situação de rua em espaços 
específicos das unidades de acolhimento. 

Ainda sobre a rede de acolhimento temporário para a população em 
situação de rua, o art. 14 prevê sua articulação com programas de moradia 
popular e de habitação de interesse social, bem como de produção, 
aquisição e reforma de unidades habitacionais urbanas ou rurais no âmbito 
de programas conduzidos pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal 
e pelos municípios. 

O art. 15 institui o Fundo Nacional da População em Situação de 
Rua, destinado a financiar os programas e ações para assegurar os direitos 
sociais e criar condições para promover a autonomia, a integração e a 
participação efetiva da população em situação de rua na sociedade. Além 
disso, o artigo define fontes de receita para o Fundo. 

O art. 16 institui o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e 
Monitoramento da Política Nacional para a População em Situação de Rua. 
Esse comitê será integrado por sete representantes da sociedade civil, de 
sete Ministérios identificados no dispositivo e de instituições de ensino 
superior que desenvolvam estudos ou pesquisas sobre a população em 
situação de rua. Cada membro titular terá um suplente. Conforme o caso, 
os Ministérios não incluídos nominalmente na composição do Comitê, 
bem como a Defensoria Pública da União e o Ministério Público Federal 
poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê, mas sem 
direito a voto.  

O art. 17 indica as atribuições do Comitê Intersetorial, ao passo que 
os arts. 18 a 21 tratam de outros aspectos do seu funcionamento. 

O art. 22 acrescenta o § 5º ao art. 11 da Lei nº 11.124, de 16 de junho 
de 2005, para determinar que, na forma definida pelo Conselho Gestor do 
Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), parte dos 
recursos do Fundo será assegurada para “programas de habitação de 
interesse social em benefício e específicos para a população em situação 
de rua, observadas suas particularidades”. 

O art. 23 acrescenta novo inciso ao caput do art. 3º da Lei nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009, para garantir, no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, prioridade de atendimento à população em situação de rua, 
observadas suas particularidades e especificidades. 

O art. 24 modifica a redação do inciso III do art. 4º da Lei nº 14.118, 
de 12 de janeiro de 2021, para estabelecer, no âmbito do Programa Casa 
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Verde e Amarela, que o Poder Executivo federal definirá os critérios de 
seleção e hierarquização dos beneficiários, bem como as regras de 
preferência aplicáveis também à população em situação de rua, observadas 
suas particularidades e especificidades. 

O art. 25 acrescenta o § 3º ao art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho 
de 1985, para definir que, no caso de ação civil pública, havendo acordo 
ou condenação com fundamento em dano causado por ato de violência ou 
discriminação contra a população em situação de rua, a prestação em 
dinheiro reverterá diretamente ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e 
será utilizada para ações de enfrentamento às violações aos direitos da 
população em situação de rua. 

O art. 26 altera a redação do inciso XX do art. 2º da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade, para prever, como diretriz da 
política urbana a “promoção de conforto, abrigo, descanso, bem-estar e 
acessibilidade na fruição dos espaços livres de uso público, de seu 
mobiliário e de suas interfaces com os espaços de uso privado, vedado o 
emprego de técnicas de arquitetura hostil, destinadas a afastar pessoas em 
situação de rua e outros segmentos da população.” 

O art. 27 altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, para: 

• tipificar como homicídio qualificado aquele cometido em 
decorrência de sentimento de ódio pela condição de pobreza da 
vítima (art. 121, § 2º, V-A); 

• criar causa de aumento de pena, caso a lesão corporal for 
praticada em decorrência do sentimento de ódio pela condição 
de pobreza da vítima (art. 129, § 14); e 

• tipificar como injúria qualificada aquela cometida por 
preconceito relacionado à condição de pobreza da vítima 
(art. 140, § 3). 

O art. 28 autoriza o poder público a instituir, em situações 
emergenciais, uma Comissão de Enfrentamento à Emergência da 
População em Situação de Rua. A Comissão será instituída em nível 
federal, com composição que assegure a paridade entre representantes do 
governo e da sociedade civil, indicados pelo Comitê Intersetorial criado 
pelo art. 16 do projeto. A Comissão deverá ser replicada nas esferas 
estaduais e municipais. 
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O art. 29 determina que o poder público deverá realizar “pesquisa de 
dados emergencial para diagnóstico pormenorizado territorial, com a 
indicação do quantitativo de pessoas em situação de rua por área 
geográfica, quantidade e local das vagas de abrigo e de capacidade de 
fornecimento de alimentação e a inclusão de levantamento da população 
de rua nos próximos censos demográficos”. 

O art. 30 estabelece que, no prazo de seis meses, o Poder Executivo 
deverá, em todas as esferas federativas, “apresentar plano para zerar a 
carência de abrigos institucionais permanentes para a população em 
situação de rua, além de estudos que visem reduzir a demanda 
habitacional, sobretudo por meio de programas habitacionais”. Esses 
planos deverão, inclusive, “prever a contratação servidores das carreiras 
de assistência e serviço social, para o necessário auxílio às pessoas em 
situação de rua”. 

O art. 31 autoriza o uso, em situações emergenciais, de recursos do 
Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 
(FUNCAP) para os fins da tutela dos direitos da população em situação de 
rua. 

O art. 32 determina que “o Poder Público deverá promover o 
cadastramento de todas as pessoas em situação de rua no Programa Auxílio 
Brasil, nos termos da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, e a 
disponibilização imediata da primeira parcela do auxílio, 
independentemente de eventual fila para o cadastro, bem como no 
Programa Renda Básica de Cidadania”. 

Por fim, o art. 33 veicula cláusula que fixa a vigência imediata da 
nova lei. 

A CAE aprovou parecer favorável, com as seguintes emendas: 

• Alteração da ementa, para suprimir menção ao Fundo 
Nacional da População em Situação de Rua; 

• Correção redacional no art. 10; 

• Alteração do art. 15, para suprimir a criação de fundo;  
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• Supressão dos art. 23, 24, 26 e 31; e 

• Alteração do art. 32, para atualização de terminologia.   

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CDH opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos. 
A constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto serão apreciadas 
pela CCJ. 

No mérito, consideramos o projeto de lei em análise de suma 
importância, dado o cenário alarmante em que se encontra a população em 
situação de rua no Brasil, conforme o preciso e dramático diagnóstico apresentado 
pelo Senador Randolfe Rodrigues na justificação do projeto.  

Trata-se de uma população em crescimento, predominantemente 
negra, em condições de extrema pobreza, gravemente impactada pela pandemia 
de Covid-19 e que não tem a visibilidade de outros segmentos vulneráveis mais 
bem organizados.  

O caráter multifatorial das causas do problema torna ineficazes as 
políticas setoriais fragmentadas atualmente existentes, demandando uma 
abordagem transversal e integrada, na qual todas as dimensões do atendimento à 
população sejam consideradas simultaneamente.   

A proposição fortalece a Política Nacional para a População em 
Situação de Rua, atualmente instituída pelo Decreto nº 7.053, de 2009, 
recentemente reforçada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) na Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 976, em que a Corte 
determinou a todos os entes da Federação, relativamente à população em situação 
de rua, a adoção de providências para: garantia de sua segurança; proibição de 
remoção e recolhimento forçado de bens e pertences; vedação do emprego de 
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técnicas de arquitetura hostil; disponibilização de barracas para abrigo imediato, 
com estrutura mínima compatível com a dignidade da pessoa humana, e de itens 
de higiene básica. 

As emendas da CAE, por sua vez, contribuem para o 
aperfeiçoamento do projeto, pelos motivos expostos no relatório da Senadora 
Tereza Leitão.  

Consideramos necessário, ainda, promover, por meio de emendas, as 
seguintes alterações adicionais no projeto, com base em sugestões recebidas do 
Ministério da Justiça e Segurança Pública e da sociedade civil: 

• substituição da expressão “aporofobia” por “pobrefobia”; 

• inclusão de dispositivo para conceituar a heterogeneidade da 
população em situação de rua; 

• inclusão de diretriz relativa à implementação de políticas 
voltadas para a superação da situação de rua; 

• garantia de tratamento equitativo para as pessoas em situação 
de sofrimento mental ou de uso de álcool ou outras drogas;  

• formação e capacitação de profissionais e gestores com 
conhecimento sobre as políticas de assistência social, saúde 
mental, consumo de álcool e outras drogas, para superação de 
estigmas e garantia de direitos humanos;  

• correções redacionais nos arts. 9º e 16.  

Nesse contexto, consideramos a criação do Estatuto da População em 
Situação de Rua uma medida imperativa para garantir os direitos e a dignidade 
desse segmento populacional, que vem crescendo a uma taxa alarmante e enfrenta 
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condições de extrema vulnerabilidade. O Estatuto pode fornecer a base legal 
necessária para a criação e implementação de políticas públicas efetivas que visem 
à integração social, acesso a serviços básicos, moradia, emprego e renda, 
buscando assim, mitigar a desigualdade social e promover a inclusão social dessa 
população. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1635, 
de 2022, e das Emendas nos 1, 2, 3, 4 e 5 da CAE, com as seguintes emendas. 

EMENDA Nº       - CDH 

Substitua-se, no inciso II do art. 16 do PL nº 1.635, de 2022, a 
expressão “sendo 3” por “sendo 4”.  

EMENDA Nº       - CDH 

Substitua-se, na ementa e no inciso XIII do art. 6º do PL nº 1.635, de 
2022, a expressão “aporofobia” por “pobrefobia”. 

EMENDA Nº       - CDH 

Inclua-se no art. 1º do PL nº 1.635, de 2022, o seguinte § 2º, 
renumerando-se como § 1º seu atual parágrafo único: 

“Art. 1º............................................................................. 
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§ 1º............................................................................ 
§ 2º A heterogeneidade da população em situação de rua de que trata 

o parágrafo anterior diz respeito à diversidade de nível de escolaridade, 
naturalidade, nacionalidade, identidade de gênero, orientação sexual, 
características culturais, étnicas, raciais, geracionais e religiosas, com 
destaque para o atendimento especializado a mulheres, à população 
LGBTQIA+, a crianças e adolescentes, a pessoas idosas, à população 
negra, a pessoas egressas do sistema prisional e socioeducativo, a pessoas 
migrantes, a povos indígenas e a outras populações tradicionais, a pessoas 
com deficiência, a pessoas em sofrimento mental e a pessoas que fazem 
uso ou uso problemático de álcool e outras drogas.” 

EMENDA Nº       - CDH 

Inclua-se no art. 6º do PL nº 1.635, de 2022, o seguinte inciso I, 
renumerando-se os seguintes: 

“Art. 6º.................................................................................. 
I – elaboração e implementação de políticas públicas que visem à 

superação da situação de rua; 

......................................................................................” 

EMENDA Nº       - CDH 

Inclua-se no art. 7º do PL nº 1.635, de 2022, o seguinte inciso II, 
renumerando-se os seguintes, e alterando-se o atual inciso II para a seguinte 
redação: 

“Art. 7º.................................................................................. 
.................................................................................................. 
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II – conferir tratamento equitativo e inclusivo para assegurar o 
exercício dos direitos às pessoas em situação de rua ou com trajetória de 
vida nas ruas que estejam em situação de sofrimento mental, de uso ou de 
uso problemático de álcool e outras drogas, não sendo essas condições 
pessoais razão para a restrição de acesso às políticas públicas de que trata 
esta Lei; 

III – garantir a formação e a capacitação permanentes de 
profissionais e gestores para atuação no desenvolvimento de políticas 
públicas intersetoriais, transversais e intergovernamentais direcionadas às 
pessoas em situação de rua, assegurando conhecimentos acerca das 
políticas públicas de assistência social, de saúde mental, álcool e outras 
drogas como modo de promover a superação dos estigmas direcionados à 
população em situação de rua e garantir os direitos humanos dessa 
população; 

..........................................................................................” 

EMENDA Nº       - CDH 

Substitua-se, no art. 9º do PL nº 1.635, de 2022, a expressão 
“moradores e ex-moradores de rua” por “pessoas que estejam ou tenham estado 
em situação de rua”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 179/2023/SGM-P
             

                                                                           Brasília, na data da chancela.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.131, de
2007,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Altera  as  Leis  nºs  10.820,  de  17  de
dezembro de 2003, e 14.509, de 27 de dezembro de 2022, para dispor sobre a
concessão  de  crédito  consignado  sem autorização  do  beneficiário,  e  a  Lei  nº
10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para caracterizar
como prática discriminatória a conduta que especifica”.

Atenciosamente,

ARTHUR LIRA
Presidente

23
16

34
5

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2316345

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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PROJETO DE LEI 
N° 4089, DE 2023

(nº 2.131/2007, na Câmara dos Deputados)

Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 14.509, de 27 de dezembro de
2022, para dispor sobre a concessão de crédito consignado sem autorização do
beneficiário, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), para
caracterizar como prática discriminatória a conduta que especifica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=507672&filename=PL-2131-2007

-
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Altera as Leis nºs 10.820, de 17 de 
dezembro de 2003, e 14.509, de 27 de 
dezembro de 2022, para dispor sobre a 
concessão de crédito consignado sem 
autorização do beneficiário, e a Lei 
nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa), para 
caracterizar como prática 
discriminatória a conduta que 
especifica. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, e 14.509, de 27 de dezembro de 2022, para 
dispor sobre a concessão de crédito consignado sem autorização 
do beneficiário, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa), para caracterizar como prática 
discriminatória a conduta que especifica. 

Art. 2º A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-C: 

“Art. 6º-C Nas operações de crédito 
consignado de que trata esta Lei, fica vedado à 
instituição consignatária contratar empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito, cartão consignado 
de benefício ou arrendamento mercantil sem 
autorização expressa do beneficiário. 

§ 1º O beneficiário que identificar ter 
recebido, sem solicitar, valor referente a uma das 
operações mencionadas no caput deste artigo ficará 
isento do pagamento de quaisquer encargos, desde 
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
do recebimento, requeira à instituição 
consignatária, por meio de qualquer de seus canais 
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oficiais de comunicação, a devolução da totalidade 
dos valores recebidos. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a 
instituição consignatária incorrerá em multa 
automática de 10% (dez por cento) do valor 
depositado, a ser revertida em favor do 
beneficiário, salvo se, em até 45 (quarenta e cinco) 
dias, contados do pedido a que se refere o § 1º deste 
artigo, comprovar: 

I – a ocorrência de engano justificável, 
conforme o parágrafo único do art. 42 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor); 

II – a existência de fraude, sem a 
concorrência da instituição financeira ou de seus 
prepostos para sua realização. 

§ 3º Nas contratações realizadas por meios 
remotos, a instituição consignatária deverá adotar 
tecnologia que permita a confirmação da identidade 
do cliente e do seu consentimento para contratação 
da operação, por meio de reconhecimento biométrico 
ou acesso autenticado, a partir da utilização de 
ferramentas tecnológicas, ou, ainda, por meio de 
dupla confirmação por parte do beneficiário.” 
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 14.509, de 27 de dezembro 

de 2022, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º, 3º, 4º 
e 5º, numerado o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 2º ................................ 
§ 1º .................................... 
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§ 2º Nas operações de que trata este 
artigo, fica vedado à instituição consignatária 
contratar empréstimo, financiamento, cartão de 
crédito ou arrendamento mercantil que não tenha sido 
expressamente autorizado pelo servidor.  

§ 3º O servidor que identificar ter 
recebido, sem solicitar, valor referente a uma das 
operações mencionadas no caput deste artigo ficará 
isento do pagamento de quaisquer encargos, desde 
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data 
do recebimento, requeira à instituição 
consignatária, por meio de qualquer de seus canais 
oficiais de comunicação, a devolução da totalidade 
dos valores recebidos. 

§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, a 
instituição consignatária incorrerá em multa 
automática de 10% (dez por cento) do valor 
depositado, a ser revertida em favor do servidor, 
salvo se, em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados 
do pedido a que se refere o § 3º deste artigo, 
comprovar: 

I – a ocorrência de engano justificável, 
conforme o parágrafo único do art. 42 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 
do Consumidor); 

II – a existência de fraude, sem a 
concorrência da instituição financeira ou de seus 
prepostos para sua realização. 
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§ 5º Nas contratações realizadas por meios 
remotos, a instituição consignatária deverá adotar 
tecnologia que permita a confirmação da identidade 
do servidor e do seu consentimento para contratação 
da operação, por meio de reconhecimento biométrico 
ou acesso autenticado, a partir da utilização de 
ferramentas tecnológicas, ou, ainda, por meio de 
dupla confirmação por parte do beneficiário.”(NR) 
Art. 4º O art. 4º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 

de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º:  

“Art. 4º ................................ 
................................................... 

§ 3º É considerada discriminatória à 
pessoa idosa a estipulação de exigências não 
extensivas a outros públicos, como o comparecimento 
físico em agências ou instalações.”(NR) 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 
Lei nº 4.089, de 2023 (PL nº 2.131, de 2007), que altera 
as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 14.509, 
de 27 de dezembro de 2022, para dispor sobre a 
concessão de crédito consignado sem autorização do 
beneficiário, e a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto da Pessoa Idosa), para caracterizar como 
prática discriminatória a conduta que especifica. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em análise o Projeto de Lei nº 4.089, de 2023 (autuado como PL nº 
2.131, de 2007, na Casa de origem), que dispõe sobre a concessão de crédito 
consignado sem autorização do beneficiário e sobre conduta discriminatória 
contra pessoa idosa. 

No que se refere à concessão de empréstimos, a matéria altera as Leis 
nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003 (Lei do Crédito Consignado), e 14.509, 
de 27 de dezembro de 2022, com a mesma finalidade. 

Na primeira, insere o art. 6º-C para vedar a contratação de quaisquer 
operações de crédito com desconto de pagamento na folha de pagamentos sem a 
autorização expressa do beneficiário. Caso ocorra o depósito de valores 
relacionados com tais operações, o beneficiário ficará isento do pagamento de 
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qualquer encargo, desde que requeira a devolução à empresa em até 60 (sessenta) 
dias do recebimento. A empresa sofrerá multa de 10% (dez por cento) do valor 
concedido, revertida em favor do beneficiário, salvo se comprovar, em até 45 
(quarenta e cinco) dias, que o engano ou foi por razão justificável ou fruto de ação 
fraudulenta. Acrescenta, ainda, que, nos casos de contratações realizados por 
meios remotos, a instituição consignatária deverá adotar ferramentas tecnológicas 
para confirmar a identidade do beneficiário, bem como seu consentimento à 
contratação da operação. 

No art. 2º da Lei nº 14.509, de 2022, o PL acrescenta os §§ 2º, 3º, 4º 
e 5º, com a finalidade de aplicar aos servidores públicos federais as mesmas 
determinações mencionadas, incluídas na Lei do Crédito Consignado. 

Na sequência, a matéria adiciona o § 3º ao art. 4º da Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003, para estabelecer que constitui prática discriminatória 
contra a pessoa idosa a estipulação de exigências não extensivas a outros públicos, 
como comparecimento físico a agências ou instalações. 

Fruto da reunião de 40 proposições que tratavam do tema na Câmara 
dos Deputados, a matéria foi aprovada do Plenário daquela Casa, na forma de 
substitutivo proposto pela Deputada Laura Carneiro, depois de tramitar pelas 
comissões técnicas. 

Vale lembrar que o Deputado Guilherme Boulos é autor do Projeto 
de Lei 2530 de 2023, que segue na linha deste e que o Plenário da Câmara dos 
Deputados  aprovou  regime de urgência. 

No Senado, o texto foi distribuído à análise da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e da Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC). 

Não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre proposições que digam respeito à 
proteção e inclusão da pessoa idosa, temática abrangida pela proposição em 
análise, nos termos do inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do Senado 
Federal.  

Não há óbices ao texto no que concerne aos aspectos constitucionais, 
de juridicidade e técnica legislativa. 

No mérito, a matéria visa a proteção de todas as pessoas aptas a 
tomarem empréstimos consignados, especialmente as aposentadas. Também atua 
para ampliar a compreensão do que constitui prática discriminatória contra a 
pessoa idosa. 

De maneira geral, o PL proíbe expressamente a concessão de crédito 
sem autorização do beneficiário, estabelece multa automática em caso de 
descumprimento e exige maior rigor na verificação da operação pelos 
consignatários. Também estabelece que impor condições específicas às pessoas 
idosas, como demandar a presença física para contratações, constitui prática 
discriminatória. 

Com isso, o texto tenciona se juntar à legislação que reprime a prática 
lesiva evidenciada na contratação de empréstimo sem que tenha havido nem 
demanda e nem autorização do tomador. Tal conduta ofende normas consagradas 
em nosso ordenamento jurídico, como as leis civis que sancionam como nulos os 
negócios jurídicos em que não haja manifestação da vontade das partes. Mais 
especificamente, se pode mencionar o próprio Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), que, em seu art. 39, trata da prática 
abusiva, que enseja multa e devolução em dobro de juros e encargos cobrados em 
operação não autorizada. Também se pode mencionar o Código Penal, na conduta 
tipificada em seu art. 171, que trata do estelionato. 
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Sabe-se, entretanto, que esse robusto conjunto de normas não têm 
coibido empresas e pessoas inescrupulosas que se aproveitam de artimanhas 
tecnológicas para ter acesso aos dados das pessoas e, assim, impingirem dívidas 
não desejadas por elas. Tal prática acaba por acarretar endividamento excessivo, 
especialmente de aposentados, que veem, muitas vezes, seus parcos recursos 
serem engolidos por prestações que os deixam vulneráveis frente aos 
compromissos financeiros mais prementes, como alimentação, saúde e moradia. 

O projeto, portanto, é meritório porque busca tornar mais onerosa a 
prática lesiva de instituições fraudulentas, que, além de todas as tragédias 
individuais que acarreta, ainda põe em risco uma modalidade de empréstimos 
importante, que permite o acesso ao crédito a milhões de brasileiros que, de outro 
modo, não poderiam obter taxas de juros tão menos draconianas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.089, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal

e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de

audiência pública, com o objetivo de  instituir a Campanha Maio Roxo, visando a

divulgação e conscientização sobre Doenças Inflamatórias Intestinais, facilitando

seu diagnóstico e trazendo qualidade de vida a todos os portadores.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    a Senhora Patricia Mendes, Presidente da DII Brasil;

•    o Doutor Carlos Frederico Porto Alegre, Médico Gastroenterologista;

•    a Doutora Flávia Melo, Advogada.

JUSTIFICAÇÃO

As DIIs (doenças inflamatórias intestinais) são um conjunto de doenças

crônicas que afetam o trato gastrointestinal e podem causar sintomas como dor

abdominal, diarreia, sangramento retal e perda de peso. 

Neste mês de ações informativas sobre as DIIs, a data mais importante

é o 19 de maio, Dia Mundial da Doença Inflamatória Intestinal. A campanha Maio

Roxo tem como principal objetivo informar a sociedade sobre as DIIs, suas causas,

sintomas e tratamentos disponíveis. Ela busca também despertar a atenção e a

empatia da população para com as pessoas que enfrentam essas doenças no seu dia

a dia. 
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Além da conscientização, a campanha Maio Roxo visa também a

arrecadação de recursos para apoiar programas de pesquisa e tratamento das DIIs.

A falta de informação sobre essas doenças é um grande problema, tanto para as

pessoas afetadas quanto para os profissionais de saúde que as atendem. 

Criada pela Sociedade Brasileira de Coloproctologia (SBCP), a

campanha Maio Roxo ressalta a importância do diagnóstico precoce, bem como

a redução do preconceito em torno dos pacientes diagnosticados com a condição.  

Sala da Comissão, 27 de setembro de 2023.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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